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República Federativa do Brasil , 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

ANO XLVIII- N'l63 SÁBADO, 2 DE OUTUBRO DE 1993 BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Fede-ral aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 
48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 75, DE 1993 

Autoriza a adoção de procedimentos específicos para a contratação de operações de crédito para 
aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' As operações de crédito interno realizadas para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 

ficam dispensadas da prévia autorização do Senado Federal, estabelecida no item IV do art. 4' da Resolução 
n' 36, de 1992, de 30 de junho de 1992, do Senado Federal. 

Art. 2' Para a realização das operações a que se refere esta Resolução deverão ser apresentados 
ao agente financeiro os seguintes documentos: 

a) pedido do respectivo chefe do Poder Executivo; 
b) autorização legislativa para a operação; 
c) atestado de adimplência junto ao PJS/Pasep, Finsocial, Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 

-e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
d) declaração atestando o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e no art. 38, parágrafo 

único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assinado pelo Chefe do Poder Executivo; 
e) declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o pleno exercício da competência tributária 

que lhe confere a Constituição·, 
O cópia da Lei Orçamentária. 
Art. 3' As operações de que se trata não estão sujeitas aos limites fixados no art. 3' da citada 

Resolução n' 36, de 1992. 

Parágrafo único. O montante e os dispêndios referentes às operações realizadas para aquisição de 
máquinas e equipamentos agrícolas serão computados para efeito dos limites estabelecidos no art. 3"' da 
Resolução n' 36, de 1992. 

Art. 4' A documentação referida no art. 2•• deverá ser encaminhada pelo Agente Financeiro ao Banco 
Central do Brasil, para prévia autorização, juntamente com cronograma de reembolso e desembolso da 
operação pretendida: 

Parágrafo único. No prazo de até cinco dias úteis a contar do recebimento da solicitação, o Banco 
Central do Brasil pronunciar-se-á sobre a operação pretendida, relativamente ao limite previsto no art. 
2' da citada Resolução n' 36, de 1992. 
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Art. 5' Deverão ser remetidos ao Banco Central do Brasil, para efeito de registro e controle, cópia 
dos contratos relativos às operações de crédito de que trata esta Resolução, no prazo máximo de trinta 
dias após sua efetivação. 

Art. 6' A inobservância das disposições da presente Resolução sujeita os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil exercer a competente fiscalização, 
no âmbito dos mercados financeiros e de capitais, nas formas previstas na lei. 

Art. 7' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1' de outubro de 1993. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 206• SESSÃO, EM I" DE OUTUBRO 
DE 1993 

!.l-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N" 350, de 1993 (n' 644/93. na origem), restituindo 

autógrafos de projeto de lei sancionado. 
- W 351, de 1993 (n• 649/93. na origem). de agradeci­

mento de comunicação referente à matéria constante da 
Mensagem SM n' 198, de 1993. 

1.2.2- Oficio do Sr. Primeiro Secretário da Câmara 
dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n" 175/93 (o" 4.153/93, 
na Casa de origem). que inclui a categoria funcional de 
Agente de Portaria no Anexo X da Lei n" 7.995, de 9 
de janeiro de 1990. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 40/93 (n• 321193, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo, 
por troca de Notas sobre a Doação de Equipamento à 
Unicamp, no valor de vinte e um milhóe!-1 de ienes, ceie· 
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Japão, em Tóquio. em 14 de maio de 
1993. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 
-Prazos para a tramitação e apresentação de emen· 

das aos Projetos de Lei da Câmara nP 175/93 e de Decreto 
Legislativo n9 40/93, lidos anteriormente. 

1.2.4- Leitura de Projetos 
Projeto de Lei do Senado n9 129, de 1993, de autoria 

do Senador Pedro Simon, que acrescenta parágrafo ao art. 
20 da Lei n" 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos) 

Projeto de Resolução n'' 90, de 1993, de autoria do 
Senador Pedro Simon. que fixa critérios para viagens de 
Senadores ao exterior. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
-Abertura de prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Resolução no 90/93, lido anteriormente. 
-Referente ao tempo destinado aos cradores do Ex· 

pediente da presente sessão dedicado a homenagear o V e· 
reador, na passagem do seu dia. 

Oradores: 
SENADOR JÚLIO CAMPOS 
SENADOR MAURO BENEVIDES 
FALA DA PRESIDÊNCIA- Associativa em nome 

da ~esa. 
1.2.4- Discursos do Expediente 
SENADOR NEY MARANHÃO- Apelo ao Senhor 

Presidente da República. no sentido de editar medida pro· 
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visória autorizando prefeituras e governos nordestinos a 
administrar os seus próprios recursos no combate à seca. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA- Defesa de uma 
reforma judiciária no Brasil. Considerações sobre a questão 
do Controle Externo do Poder Judiciário no âmbito da 
atual revisão constitucional. 

l.l.5- Comunicação da Presldênda 
Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão nos 

termos do art. 174 do Regimento Interno. 

são 
1.2.6- Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

1.3 -ENCERRAMENTO 

l-ATA DE COMISSÃO 

3 - MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 
NENTES . 

Ata da 2068 Sessão, em 1 o de outubro de 1993 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presid§ncia do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Beni Veras _ Chagas Rodrigues _ 
Dirceu Carneiro _ Gilberto Miranda _ Joio França · _ 1ólio 
Campos _ Mauro Benevides _Pedro Teixeira_ Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1<? Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N• 350, de 1993 (n' 644/93. na origem). de 30 de setembro 

último, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 174, de 
1993 (n' 3.831/93, na Casa de origem), que estabelece normas 
para as eleições de 3 de outubro de 1994, sancionado e trans­
formado na Lei n' 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

De comunicação de recebimento: 
N• 351, de 1993 (n' 649/93, na origem), de 30 de setembro 

último, referente à matéria constante da Mensagem SM n"' 
198, de 1993. 

OFÍCIO 

Do Sr. Jl! Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dl?s seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI N• 175, DE 1993 

(N• 4.153/93, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Inclui a categoria funcional de Agente de Portaria 
no Anexo X da Lei n' 7 .995, de 9 de janeiro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A categoria funcional de Agente de Portaria 

do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n~> 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, passa a integrar o Anexo 
X da Lei n' 7.995, de 9 de janeiro de 1990. 

Art. 2° Aplica-se também o disposto no art. 1<? desta 
lei aos servidores da Administração autárquica e fundacional 
não pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos de que 
trata a Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupantes 
de cargos efetivos, cujas atribuições sejam iguais às pertinentes 
ao cargo de Agente de Portaria. 

Art. 3<? Os efeitos desta lei incidem igualmente s~bre 
os.vroventos da aposentadoria e sobre as pensões decorrentes 
do falecimento de servidor federal que, quando em atividade, 
tenha pertencido à categoria de Agente de Portaria ou ocupa­
do cargo a que se refere o art. 2~ 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N' 588. DE 1993 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 64, § 1'?, da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da Pre­
sidência da República. o texto do projeto de lei que "Integra 
a categoria funcional de Agente de Portaria no Anexo X 
da Lei n• 7.995. de 9 de janeiro de 1990". 

BrasOia, 10 de setembro de 1993. -Itamar Franco. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS SAF/PR/N' 189, DE 26 DE 
JUNHO DE 1993, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 

CHEFE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho para exame de Vossa Excelência o projeto 

de lei que integra no Anexo X da Lei n' 7. 995, de 1990, 
a categoria funcional de Agente de Portaria, do Grupo de 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Plano de Classifi­
cação de Cargos de que trata a Lei n" 5.645, de lO de dezembro 
de 1970. 

2. Com a edição da Lei no 8.460, de 17 de setembro 
de ~992, co~for~e disposto no do seu artigo 5", algumas cate­
ganas fu"?~t?nats passaram do Nível Auxiliar para o Nivel 
Intermedtano ~ntre elas a de Motorista Oficial, pertencente 
ao Grupo-Servtços de Transporte Oficial e Portaria, Código 
TP-1200, criado pelo Decreto n' 71.900, de 14 de março de 
1973. 

3. A medida visa atender o pleito dos servjdores públi­
cos Federais ocupantes do cargo de Agente de Portaria perten­
centes ao mesmo Grupo-Serviços de Transporte Ofical e Por­
taria e que não foram contemplados com a mudança de nível. 

4. Por ser uma queStão de justiça, eis que os ocupantes 
do cargo de Agente de Portaria, desde 1990, estão sendo 

prejudicados em sua remuneração, percebendo menos do que 
aquilo a que fazem jus, sugiro a Vossa Excelência, se assim 
o entender, que encaminhe o presente projeto de lei para 
a apreciação do Congresso Nacional na forma do disposto 
no art. 64, § 1? da Constituição Federal. 

Respeitosamente,- Romildo Canhim, Ministro de Esta­
do Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presi­
dência da República. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA N' 
DE I 193 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro­
vidência: 

Integra a categoria funcional de Agente de Portaria no 
Anexo X da Lei n' 7.995, de 9 de janeiro de 1990. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

Passa a categoria funcional de Agente de Portaria do 
Nível Auxiliar para o Nível Intermediário. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Não existe outro projeto em andamento. 
4. Custos: 
5. Impacto sobre o meio ambiente: 
Não tem efeito sobre o meio ambiente. 
6. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico. 

Despesa Atual Despesa Propos~a Acréscimo 

Nr$ 148.775.690.262,30 233.824.676.950,64 
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IIIJII2.a. . .r71,J2 
2S.sG.<IIJ .115,06 
!IU2U111.710,21 

TOTAL OA ~ AlUAL UII.T7UJD.2A,:IO f; TOTAL OA IIESPOA PIIOPOSTA 2S3.112U71JIS0,14 

!ACRI!IIQMO DA DESPQA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 7.995, DE 9 DE JANEIRO DE 1990 1'1 

UispfJe .o.;ohre a remunerar.to de servi· 
úores civis do Poder Executivo, na Admi· 
nistra(.·•o Vireta e nas autarquia!:i, e dá ou· 
tra!> providt}ncias. 

O PI{ESIOENTE DA REPÚBLICA, fa~;o saber que o Con· 
Jlresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1:· Silo fixados, nas tabelas dos Anexos I a IX desta 
L~i. os vencimentos ou gratificações: 

I -- dos integrantes das carreiras ou categorias funcio· 
nais Auditoria do Tesouro Nacional, Finanças e Controle, Orça· 
mento, Procurador da Fazenda Nacional. Assistentes Jurídicos, 
Procuradores Autârquicos. Procuradores e Advogados de Ofício 
do Trihunal Marítimo, Policia Federal, Policia Civil do Distrito 
Ved~rul. Diplomata do Serviço Exterior e Gestor Governamen· 
tal: 

11 - dos Engenheiros Agrônomos e Grupo Dacta. perten· 
centes ao Plano de Classificação de Cargos e Empregos. insti· 
tu ido pela Lei n:• 5.645111, de 10 de detemhro de 1970; 

111 - dos servidores pertencentes á tabela emergencial da 
Supl!rintendência de Campanhas de Salide Publica; 

IV - do Juiz-Presidente e dos juízes do Tribunal Mariti· 
mo. 

§ I :• É extinta a gratificação pelo exercício em determina· 
das zonas ou locais, considerando-se seus valores incorporados 
às remuneraçJ)es fixj\flas nos anexos referidos neste ar~ígo. 

§ 2:• O dispos~o neste artigo não se aplica aos servidores 
pertencentes ao Plano Único de Classificação e Retribuiçao de 
Cargos e Empregos, instituído pelo art. 3? da Lei n? 7.596121, de 
10 de ahril de 1987. 
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Art. 2:· São alterados os percentuais dos seguintes adicio­
nais, p~rcebidos pelos servidores alcançados pelo disposto nos 
itens I e ll do artigo anterior: 

I - adicional de insalubridade: l %, 1.5% e 2%, na forma 
das normas em vigor; 

11 - adicional de periculosidade: 1%. 
Parágrafo único. Os valores dos adicionais são calculados 

sol...re o vencimento ou salário. 

1'1 ll•tilicada nn 00 de 2G·I·1990 I vide páK. S6ll deole vulumel. 

(JI V Colt.•<·An tl•s l.eis de 1970, volume VIl, lei~ de out.uhrn a de1..embrn. 
püg. iH 

121 V Cu/et·Sn das /.eis de 1987. volume 111, lei• de ahril a junho. páK. 46. 

Art. 3:' Será paga, a titulo de complementa~ào. nominal­
mente itlentificada, a tlileren~a que se verificar entre os venci· 
mentos ou salários das referências iniciais dos níveis superior, 
intermediário e auxiliar do Anexo I da Lei n:• 7.!J2:1PI, de 12 de 
dezembro de 1\18!1, e os das referências dos correspondentes 
níveis do Plano Unico de Classificação e Retribuição ele Cargos 
e F;mpregos, instituído pelo art. 3:' da Lei n:• 7.5\lli, de 191i7. 

Art. 4:• Os atuais valores das !unções de nssessorurHcnto 
superior a ljtlll se refere o art. 122 do Decretu-Lci n:· 2()111-11, de 25 
de fevereiro rlc I !Hi7, e suas alterações; são reajustados em 
l:J.71i%. 

Art. 5~' As gratificacões de produtividade e de desempe­
nho de atividades ·rodoviárias a que se referem, respectivamen­
te, o item 11 elo art.- I~' elo Decreto-Lei n? 2.3:1:1151, de 11 de junho 
de 1!187, e o paragrafo unico do art. 2? do Decreto-Lei n~· 2.19411il, 
de 21i ele dezembro de 1984. serão concedidas aos servidores in­
vestidos nos cargos em comissão ou nas funções de confianca 
referidos nos mesmos dispositivos, desde que não ocupem car­
gos ou empregos eletivos na Administração Pública direta, indi­
reta ou fundacional, de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 6:' Os Anexos XX e XXI da Lei n? 7.923, de 12 de de­
zenrhro de 1989. são suhstituiclos pelos Anexos X e XI desta 
I. e i 

Art. 7:· A Secretaria de Recursos llumanos du Scnl!taria 
de Planejamento e Courdcna.;ão do Presidência da ltepülrlica, 
no prazo de vinte dias, contados da data da publicação do Me· 
dida Provisória que deu origem a esta Lei, fará publicar, no 
Diario Oficial da União, as tabelas de remuneração dos servido­
res das Campanhas de Saúde Pública, instituídas de conformi­
dade com a Lei n? 5.026171, de 14 de junho de 1966, nos valores 
vigentes no mês de outubro de 1989, reajustados em 31,07%. 

Col. l.ois Kep. t"ed. Brasil, Brasília, 182111:7-51, jan.lfev. 1990. 

Outubro de 1993 
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Art 8? Os efeitos financeiros decorte'ntes dos seguintes 
dispositivos desta Lei vigoram a partir de: 

I arts. 1?, 2?, 3? e 9?: 1? de novembro de 1989: 
11 - arts. 4?, 5? e 6?: 1? de dezembro de 1989. 

Art. 9? E revogado o § 4? do art. 2? da Lei n? 7.923, de 12 
de dezembro de 1989. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Art. li. Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasilia, 9 de janeiro de 1990; 169? da Independência e 

102~ da República. 

JOSE SARNE.Y 
Mailson Ferreira da Nó/Jrega 

I IKI ,, f (I 1110 I hiiiH"'•lrt' 1\0Vt'lll" 
131 V. Cult•(,.',10 1/DS l.t•i,., dt~ l~fKCJ, v o Ullll' . n. 1

• -I · -

hroitl!:!l.emhru, IHl~. :?UXU. 
1·11 V ('nlt•nio ti11S !.t•l:-< tlt• l!lti7, volurnt~ I. l·~i:-. ~~~~ j;nwrro u lll<.ll"l-11. pag :!·111 

151 V ('ult•c,:Jto 1/Ds /.cjs de I!JH7. volunw 111. leis de uhril a junho, pã~. lU 

lfil V (.'u/f•t·fio 1ln:oo l.t•i ... de l!JIH, volume VIl. leis de uutuhro u dezcmhro. 
plig 47 

Dorothea Werneck 
Jollo Batista de Abreu 

ANEXO I 

(Art. 1? da Lei n~ 7.995, de 9 de janeiro de 1990) 

TRIBUNAL MAH.ITIMO 

CAKOOS UE NATUKEZA ESPECIAl. 

Sábado 2 9433 

VencimenLo ReLrihuiç4o 

IJ~nnminu~,·an mensal % Kepresenlac;io GraLificaçio mensal 

.11111. l'rt·~itll•llll' 3 9H2.79 190 7.567,30 I 542.42 13 092.51 

.lui1 :1.9H2. 79 175 6 9ti9,KH 1.542.42 12 495.09 
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ANEXO 11 

(Art. 1!' da Lei n? 7.996, de 9 de janeiro de 19901 

CAIIIIEIIIAo AlllliTOIIllO TESOUIIO NACIONAl. 

CIUSt! f'adr6o Ve:ncirnento GraLificat.:llo Kemunera4;AO 

111 tb.l36,10 b. 734. tO 20 H69.20 

Jo: Slll'l'iul 11 14.713.65 6.644,09 20 257.64 

I 14.303,76 5.360.2b 19.664,00 

VI 13.905,37 5 182.39 19.087.76 

v 13 618,08 5 010,32 18.628.40 

IV 13.141.57 4.843,87 17.98b.44 

I" 111 12.775.56 4 682.83 17 458.39 

11 12.419.73 4.527.05 16.946.78 

I 12.073,82 4 376.36 16.450,17 

VI li. 737,54 3.830.56 15.968,10 

v 11.410,63 4.089.54 15.500.17 

IV 11.092,82 3.953.13 15.046,95 

2" 111 lO 783.86 3.821.17 14.605.03 

11 lO 483,51 3 693.53 14 177.04 

I 10.191,53 3.570.06 13 761.59 

IV 9.907,67 3 450.65 13 358.:12 

;I~ 111 9 631.73 3.335.13 12 966.86 

11 9.363.47 U23.41 12.586.88 

I 9.102,68 3.115.35 12.218,03 
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ANEXO 11 

{Art. 1 ~ da Lei n~ 7.995, de 9 de janeiro de 1!190) 

l:I\IIKEIIIA: TE(;NJCO JJO 'n:SOIIUO NACIONAL 

Padr6o VencirnenLn O t&tlifkul.'lln Hcmunvrarao 

111 ~ 994,44 2.H6li.91 K Hlil.:l~ 
11 &830.82 2 757,70 ~ 588.52 
I &.667.31 2 ~·~.59 K ~15,90 

IV 5.340,H 2 fJ(l, 45 7 770,94 
I:' 111 5 17ti,9f 2.321.:10 7 A!IH.24 

11 5.01.1.59 2 212.27 7 225.Hti 
I f 1150.15 2.10:1.20 6 !15:1.:\f; 

IV f 523,(1; I.H84.H1 ti ~07,90 

111 f.359.6ü I 775.85 6.1:15,51 

11 4.196.19 1.666, 73 5 662,92 
I f.03U7 1.557.54 5 590,11 

111 3.705,71 1 a:t9.40 5 045. li 

11 3 542,14 I 230,22 f 172,36 
I 3 378,5f 1.121,05 4 499,59 

ANEXO 111 

(Art. I!' da Lei n~ 7.995, de 9 de janeiro de 19\1\1) 

Pat,r6u Vtonl·imcntn (I ruLifit:ut·i\u tlt•mu•wrat.;ãfl 

•:~lll'('i;ll 

15 1:15,10 5 7:14. lO 211 Mli!J.:m 
111 20 2:111.10 
11 14.554,57 5 675.5:1 

191H0.57 
I l:J 99ti,:JI 5 614.21i 

,. 
VI 1:14ii9,4(i 5 5511.56 I~ IIIO.H:l 

v 12 94:1.20 5 4K4.66 18 427,Kti 

IV 12.441i,75 ii 416.78 17 K63,h:l 

111 11 969,:14 5.:147.14 11 :116.4~ 

11 11 510.24 5.275.94 16 786.18 

I li~~ ,,H 5.20:t,:tK I ti 272.12 

v 101i44.19 6 12~.ti2 15 77:t.KI 

IV lO 2:15,91 5 054.84 15290,75 

111 9 843.:10 4 979.19 14 Hn.49 

11 9465.75 4 902.82 14 :168,57 

I 9. 102,1iK 4.K25.K7 l:t 92K.55 

2" 
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ANEXO 111 

1/\rl. 1 !' da Lei n~· 7 995, de 9 de jan(\irn .. de. 1990.1. 

C·\ttltt-:ttt•\. I'OLICJ•\ I'IO:Il~:ll/\1. ~: I'OI.ICI,\I.l~l\'11. I>OI,IF 
INivt\1 Mt'tliul , . 

l'tulrAu V •~m: irn~nlu (iralififtt(àn llt• IIIIIIH' r lU' iUl 

111 ti tii~.'JO 4 ~n.an 111 !l~t:l. :!11 

11 6 410.4~ :1 K9'J.:I11 10 :un.t. 7H 

I ~.81.1.~7. :1 H:I:I,4H Y 111~l.U6 

IV 5 6<rl.OI 3 ~:l~.7H ~I 1:15.7'J 

111 ~ 332.66 :1 267 .'!ti H 5W.~2 

11 5 063.30 3 0:12.19 tS 11!15. 4'J 

I 4.793.K~ 2 H21i,7U 7 ti21Ui4 

·z-· 
IV "G2o~.:r 2 fi4~t.:JI 7 l'r\.!'14 

t"ll 4 2!)4.'J~I 2 4'.17 .. K7 fi 7!l4!.XIi 

11 :19H~.5H 2 371,19 ti :l&li.71 

I 3 716.30 2.267,61 5 1.nt:u.ll 

ANEXO IV 

(Art. 1? da Lei n~· 7 .995, de 9 de janeiro de 19901 

C:/\IIIH:III.\• ANAI.ISTA·LlE OIIÇ/\MF.NTO F.,/\N/\LIST/\ PE 
~'IN,\NÇ/\S E CONTilüi.E 

Padrln Vencinu:nln GraLUka4o·Ao H.tntuneraL·éu 

111 I~ 13~.111 ~ 7:14.10 20 HliY.20 

11 14 632.68 5.624.96 211.2~7.64 

I 14.148,22 551~.78 19.1164,00 

v I :1 K9'J.23 ~ IKK.53 19 087.76 

IV 1:1 449.01 5 079.39 IH ~2K.40 

111 1:1.015,13 4.970.31 17 98~.44 

11 12~97.18 4.861.21 17 4~8.39 

I loU!14.76 4.752.02 16 946.78 

v 12 1125.42 4 424.15 16 4511.17 

IV li 652.54 4 :)1~.56" I~ 96~.10 

111 li 293.61 4.2116,56 1~.500.17 

11 lO 94K,!IO 4 097 .4~ 16 045.95 

I 111.616.79 :..988.24 14 605.03 

,\ 

VI lO 516.110 3 661.114 14 171.04 

v lO 209. 7~ 3 ~51.84 13 161.~9 

IV 9 91~.47 3.442.K~ 13 3~8.32 

111 9 (;3:1.19 3. :J:J:I.H7 12 966.Kti 

11 9 362,42 3.224.46 12 ~86.88 

I 9.102.611 3.11~.3~ 12.21H.O:I 
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ANEXO IV 

(A'rL1~' da ·Lei n~· 7.995, de 9 de janeiro de 1990) 

CAilllt:lll·\. TECNJCO IIE llllCI\MENTO t; TE<:.:NICO IIE 1-"lN•\NÇI\S 1·: CONTitoi.E 

CIU:oil't' l'adran V enc imt•nt.u O r ai irkadu lte rn u rn• r al· au 

111 5 ~!~4.'44. 2 666.91 HMiil.a~ 

11 ~ 732.~3 2 H01.4H H 533.91 
I 5 4il2.t;l. 2 1a~.!l1 8 21H.5H 

E~llt't· ml 

v ~397.16 2 517.1:1 1 914.K!) 

IV ~ 170.17 2 452 .. 26 7 622.4:1 

111 4 954.02 2 386.,76 7 ~40. 7H 

11 4 746.23 2 :121 .~o 1 06!1.53 

I 4.flfl2,4K 2 255.H:I ti KIIK,:H 

v 4 519.04 . 2 u:n.~~ 6 556. 1a 

"IV 4 342.23 I 972.23 6 ~14.46 

n 111 4.174.43 I 906.70 6 081.1:1 
11 4 015.12 I 841.~1 5 H$1;.43 

I ~ K64.18 I 775.K5 5 fi40.0:I 

\'I 3 674.09 I 557.54 5 4au;:1 
v ~ 738.85 I 492.08 5 2:10.9:1 

IV ·3611-.09 I 426.55 5 037.64 
111 . 3 490.:13 .. 1.361.16 4 851.49 

11 3 :176.58 1.295.65 4 672.2~ 
I ~ 269.:14 I 2~0.22 4 4!t9.&ti 

. ANEXO V 

(i\rl. 1 ~· da Lei n!' 7 .995, de 9 de janeiro de 1990) 

('lu!ooo;t· 

Mi1ustrn I :• Clul'se 
Minist.ru 2~ Cl•~!'lt! 
(:unst~lht•iro 

I~· s,~,:rt!tárin 

2:· Sm·n~túrin 
:1:· St•Ut!Ui r in 

C:I\Uilt:llll\o llii'I.OMI\TI\ 

Vt•ncinumlh 

11 7i0.00 
lO 419.111 
9.517.87 
9 066.97 
8 616.fl7 
7 715.44 
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ANEXO VI 

(Arl. l~' da Lei n? 7 .995, de 9 de janeiro de 19901 

l'IIOCIIIIAilÚIIIIA t'AZF.NilA NACIONAl. 

(~ntt·~uria Vt:m:imcnlu UraLificacAn Ucrnun~ro,·An 

SuhsmKurotlor·< it•r"l 12.:\.ttt.UK 8.b22.22 20. HIH:t, 2U 

l'rHn:rtulur 
7.2:11.:11 IH 229,ltl 

t·' Cua.u.:nriu IU.!J!f7.H&. 

l'rna·u r ttclnr 
fU.Hi:J,91 15.b:Ut,7a 

2:' CaLt•t:uria 9.672.H2 

ANF-;XO VIl 

(Arl. L!' da Lei n!' 7.995, de 9 de janeiro de 1990) 

\' 
IV 
111 

11 
I 

C\11111-iliL\ ESI't:CJAJ.ISTA t:M f'Ol.ITIC:AS l'lllli.IL\S 
E W·:ST.~O C:OVI•:IINAMENTI\1. 

Vcn,·imcnln <iroa.iri~:aràn Ht~n• u IH' r ut· di I 

"ti74.2!i 12 I!J4.n 211 Hli!J.",W 
7 4:15.09 l 1119:1.31 lK M!H,411 
s ~72.84 lO IHS.2fi 15 96H.IU 
4 ~~fi, 7;t K f4U·t.K6 1:1 7til .fl!J 
4 t:\U,til M mn.42 12 :!IK.U:I 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO Vlll 

IÍ\rL. l~'.ua·Lei n~··7.995, de 9 de janeiro de \9!101 

G R ATI FJGAÇOES 

!Servidores dn PCC - Lei n? 5.645170 e Lei n:• 6.550/71!1 

.o\!'l~o~i:dt•nle .Juric.licn, 1•rucuraclur 
Aulir.,uit:n, 11rnt:urttlnr e 1\dvnl(lldn 

tle Olü·in clu Trihunal Morilimn 

7 ;l9(),()tj 

U~6.1NJ 

7 599.1111 
7.776.58 
7 R~4.52 
8 O:lti.50 
8 1115.H2 
8 .116.59 
8 42J.82 
8 6HH.II 
H H85.07 
909~.70 

9 :114.K7 · 
9 65H.III 

lO 028.H9 
111 4:10.R4 
10 H~i.!f6 
11 ~21.11J 
11 81~.91 
12 ~45.41 
l:l !115.61 

llaclo INMI 

1172.47 
I 204.94 
I 238.32 
I 272,62 
I 307.87 
1.344.96 
I 381.32 
1.419.58 
I 458.!10 
I 499,31 
I 540.84 

·1.583.52 
162U2 
I 672.45 

fo;n"t'nht.•irn 
1\.:rbnnuu' lJucll.• (NSI 

722.06 I fiJii .!14 
716.11 I 7.2.2!1 
904.55 I 7!JH,:I!J 
!1112. 76 I H!J6.2!J 

I Uti2.:\:J I U lfi .Ufi 
I Ofi:t.Ul 1!117.76 
I 22:1.22 2 1141.44 
I 229.H8 2 101.17 
I :IH9.29 2 175.02 
I :199.96 2 245.115 
I ~H4.4i 2~17.:14 
1571.~1 2 :J~U .\JS 
uo;•.29 2 46H.97 
I 7_,_14 2 54H.41 
I Hl4.95 2 712.HO 
2 11·11.:12 2 H!J9,:17 
2 lli'9,1NI :l ll!lli.fiH 
2 12:1.51 :1 !JIIfi. ;lH 

2 :11itUKI :1 f)28.Ui 
2 422.!11'1 a 764.:11 
2 ·IH7.27 ·I Ulã.J:I 

Sábado 2 9439 
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l'ABEI.A IX 
' 

!Art. I? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 19901 

Ut-lllllllinocan clu 
t:mtlf~MII 

t"•rn•ndulirn 
UinlfiiÍI!licn 
ltililnMn IEnlnlllolciJ(ial 
E:nw:~:nh~irn AMrónnmn 
1\!lsidentt< Social 
Edu~·ador ~"' SaUtlt< 
Tlit•nicn etn Sauch• 

TAIU·;J.,\S EMEKGENCIAISISUCAM 

7:177 ,OU 
7117.00 
7 117.00 
7 177.110 
7.177,110 
7.177.110 
7 I 17,00 
7 171.011 
j 171,00 

Nivel Mtidio 

u~nnrninacao do 
~O.IIlfii(O 

Auxili~r de i.1hnratórin 
Mecinic.o 
Ct)ndutnr de l.and1a 
Mntnrisll 
G.-••rda de Endemi~t!J 
Mutre de- !.ancha 

" ' 

ArtHic:l' ~hnutenUn Vt•lculu 
Auxiliar de Uivultcaçtn 
IJivull(adnr Sanil4rin 
M ÍCfOi'ICIIPÍ!ill 

Auailiar Atlmini!<lrativn. 
Auxililr dtt ~o;i'ltlltistiu 
Cartl'l.:;rllfll 

ANEXO X 

ltemunera~an 

L&I~.Of! 
J.IJJ,fJO 

. ' 61i.llo 
I 648.00 
2 230.00 
2 230.00 
f 331,00 
2.488.00 
2.700,00 
2, 700.00, 
2.700.00 
2·.1oó.oci 
2 700,00 

(Art. 1 ?·da Lei n:• 7.995, de 9 de janeiro de 19901 

C..\'rt:OoHII\5 t"UNCIONAIS UE NIV .. ~I. lfi!TEI~M~UIÁIUU 
(t;xiK4!nci• dt! 2:-'.acr•u ~;n,np,lfttn p1r1 in11reu~t ' . 

.'\~t.'nlt.' .'\thniniMlrl~ivn 
t\tcrnle tlt! ,.\hiii!ILIIIc:imrnLf) 
.'\uéntt' cl11 ,\,.,MI'llU!I ti• lnthl!ltri• 1\f."IU:.reir• 
.. \~wntt' 1ltt ,hMuntnM d1 ln1hhtri1 M•tleirein 
Àl(t.'lllll: dt• Ativid1tle11 1\tcrnpecuiria!l 
,\MtHlle tlt! Ativid1des dtt C1fé 
.1\J(l'l\lt' tlt! Mivid1de" t.hritimu e t'luvi•iM 
Al(ente de Cinelntnw:ufia e MitrofilnliKenl 
1\l(ente clv Cnlttt'IC:tu 
1\l(ente de Gnmercialiuuo do C1fti tern uLinc:tol 
Aw:ontt' dc: Cmnunic:•c:tn Socill 
1\KNlll! dt! lh•fe!tl rlnrelltll 
.1\l(ttnte tlc IJiliuénci• rln 1'rihun•l Muilinm 
1\Kt'l\le de lliKiene • St•l(unntl do 1'r•b•lho 
1\uente tlc lnspec:to ,1• lndú•trí• e Cnmercío 
.1\uenae dtt fnMpct.:lln til Pc!lc:8 . . 
.-\u•ntc tle lnspt•uln Slnitári• e'lndu'~lri•llc l'rnduLn!l tle OrtKtHn An1mal 

1\K•ntt tlt: Mec:•niutllll de Atltlio 
1\l(ente dt! Saüdo Púhlit'l ltm extinc:tnl . 
AKcllle tlc Saüd«~ Pühlic:1 IOrupn·Siúdt: PUblic_, 
AKente de Servit:os Cttmplemenl8feM 
ÁKCmte dt! Servil:n!l dl! EnKenhltia 
''"""'~de Setcunnt·a de 'l'râfeiCO At!ren 
.·\Kt:nte dt.> TeJe,·umunicaçc)e!l e Ele&.ritídlcle 
AKente de 'l"ran!lpnrle MariLimn e f-'luvial 
.o\tcente t"RI Atividad~s AerneMplciai!l 
Attifi!:t' F.!<pt!ciolindo ~1\RT·iOOI 
t\!l"'i"tcnte Sindi1:1l 
.-\!ll'i!Otc•ntto ele Gnntrule luternn 
Auxiliar ti'-' F.nfermaw:em 
.o\uailiar de Meleurnlntei* 
,, u•ilinr 1!111 A11,.unlrK F.thlc•c.innai!l 
Au•ilinr t•m ;\!ISUn(n!l C:uUurai!l 
(~nntruui~'I!Lre t~RT·7001 
Cmilruluclnr tle 1'r.ifrKn At!rt>n 
IJot.ilcucnrn 
l)••st·llhi,.la 

Outubro de 1993 
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lthmlifit:adnr llutilnscúpico 
l.itllllrll ur i ~o la 
Mcfilr~ lt\ll1'-i001 
Mt'lroluM;i!4ll 
Op~rndnr d~ Cnmput.a~;lo 

l'ltrulheirn kndoviâfin r~d.-rll 
,,,,,f u r udn r ·I l •~tilatlflr 
l'rc•.:ruuuulnr 
Taqu•.:r•f" 
Tl!t·nu:u tlt! •\rttUÍ\'0 

Tct·nit·u th• Cnnt11hilidach: 

Técnicn dt! UuivadtJ!' tln rcvólt!fl 111 OUUOII Comhustivei!l 
Tecnicu de fo~str1du 
'l'êcnico de l.abnraLórin 
'l'ecnico dtt MetenroloMil Aeronlliutica 
Técnico de Pru11nmac:•n a OJMractn de Uefen Aêr•• e Cuntrnle tlt' Tuif"K" At\rt!n 
l'icnit:n •n• Cadl!fLrn Runl 
Técnico eru Carl.nMUfil 
Técnil.:n em Cnlnniuc•n 

- Técnico em Eletritnie~ a ·rele~onluhicaçOes Aeron4iulicu 
'Ucnit:n em lnformactk·s Aernnâuti.c•• 
Técnico e1n lt.dioloiCil 
Técnko em ltecur1101 llidrit·nl' 
Têcnicn cnl ltec:unm11 Minerell 
TecnolniCillla 
Tradutor ltin, utint•Jnl 

ANEXO XI 

IArt. I!' da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 1990) 

(;,\TEGORIAS t•IINCIONAIS UE NÍVEl. AUXII.IAK 
llnacreuo ~aem e exiacfncie dn 2~ sreu cn~npletnl 

AICt!Rle Auxiliar dt! Sa1ide PUhlica lem extinçtnl 
Alente de Urena.rem e Barraacem 
AJCente Opertl'ifJnal de Telecnmunic:açOtu• e Eletricidade 
Alente de 11ortarit 
AA:ente de Vi~eillncit 
Artífice IAitT-7001 
Auxilitr de Artífice IAilT 7tMtt 
Auxili.r de l.thontnrio 
Auxili.r Ol)eracinntl en1 A.cropeuuirit 
Auxiliu Ol)efldnntl de CintofotnKraría e MicrofihnaKcrn 
Auxili1r Ul)erlcionaltle Cnmerc:ializaçto dn Cafêlem extinç,nl 
Auxiliar de Contrnlto Interno 
Auxili.r Otu!r~einna; d• lndU,.tria Acucueira 
Auxiliu OJ1eracinnal ela lndU11lria Madeireira 
Au1ili1r Operacinnal de lh:fe,. l-'lorvl'lal 
Au•ililr Opencinntl de Meu~urolo1i• 
Auxiliar 0(1eracinntlcle Servicos Oivenos 
Auxililr lh•c·rat·iunalcle Servicm1 de fo:nl(enharia 
,\u•iliar Operac:innal de A~,.untns Culturais 
Au•iliar Operac:innal em AH11Untns F.ducacinnail' 
Au1iliar de TrtRIIJHirl.c Marilin1n ee 1-"luvial 
Mntnri!ót8 Oficial 
Telcfnni,.ta 

LEI N• 5.645 - DI 10 DI oaaaao 
oc U70 

E1tabelece dtretnze• ,..,. a cwlltt· 
caçdo cta cargo.t do Serviço C-vil da 
Uni4o e das autarqUícll /t4erau. • 
dd outrao provi<UIIC1IU. 
o Presidente àa Republlca 
Faço saber que o conrresso Nu.clo­

nal ctecreta e eu saLctono a ae1u1nt.e 
LeJ: 

Art. 1• A classlftcaçl.o de ::arcos 
do Serviço Civil à& Unlio e àu ,\U· 

tarqulu federal& obedecer* às dire­
trizes estabelectciU o.a presente lei. 

Art.. 2• Os caraos seri.o clu:ntl· 
cados como de provtmento em co­
misslo e de provimento efettvo, en· 
quadrando-se. bàaica.mente, nos se­
JUintea orupoo: 

De PrOVImento em Comlss&o 
1 - otreçào e A.s.;eUD\"Rmen•.o Su-

pertorQ. 

De PrOVImento Efetivo 
II - PesquiSa ctentl!lca e Tec· 

nol6ilca 

III - .:>lplomacla 

IV - Ma11íst6rto 
V - PoUcla Federal 
VI - Trtbutaçlo, Arrecadaçio e 

Fiscallzaçao 
VII - Artesanato 

VIII ServlÇOS AuxUta.res 
IX - Outras attvià&clea de ntvel 

super~or 
X - Outras attvtdacles ele ntveJ 

mêdlo. 



9442 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1993 

Art. 3° Seguncto a correl&ç&o d 
attnidade. a na1.u1eza aos t.a .... unos 
ou o nivel de conhecimentos aplica· 
dos. cada Grupo. aorangendo varias 
ativ1dad.es, compreenderá: 

1 - Dtreçào e Assessoramento SU· 
periores: os cargos de direção e as­
sessoramento superiores da adminis· 
tração CUJO provimento deva ser re· 
gido pelo critério da confiança, se· 
gundo fOr estabelecido em rerwa· 
mento. 

n - Pesqui.sa C1ent1f!ca e recno­
lóglca: os cargos com atr!bu!çOes, ex· 
clusivas ou comprovadamente prm­
cipats. de pesquJsa ';l!ntJ!ica. pura 
ou aplicada, para cujo pro~1mento se 
exiJa diploma de curso superior di 
ensino ou habilitação legal eqUlYtt.• 
lente e não esteJam abrangidos pela 
leg1slaçào do Magistério Superior. 

III - Diplomacia: os carros qu& 
se destinam a representação :üplo­
mâtica. 

IV - Magistério: os cargos C'Om 
atividades de magiStério de todos os 
ni ve1s de ensino. 

V - Policia Federal: os cargos com 
atribuições de natureza policial. 

VI - Tributação, Arrecadação o 
Fiscalização: os careos com 1lt1vt· 
dades de tributação, arrecadaçl.o 6 
fiscalização de tributos federais. 

VII - Artesanato: os CarlOS de 
atividades de natu,·~la permanente. 
principais ou auxilla.res. relacionas.das 
com os serviços de artiftce em suas 
vartas modallct.aae~. 

vtn - Serviços Auxillares: os car­
gos de atividades admintstrativa.s rm 
~eral. qu•ndo não ic uivel superior. 

IX - Outra.s atividades de ntvel 
superior: os demais cargos para cujo 
proVimento se exija diploma de C'Uf· 
so superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X - Outras atividades de ntvel 
mêdto: os demais cargos para '-U lo 
provimento se exija diploma ou cer· 
ttficado de conclusão de curso de 
grau médio ou habWtação equivalen· 
te. 

Parágrafo \mico. As atividades re­
lacionadas com transporte, conserva· 
ção. custódia, operação de elevadores, 
limpeza t outra& a.ss~m~lh:~oaas sel'áo. 
de preferência. objeto de execução 
indireta. mea1ante ;omrato. de acor· 
do com o artigo 10. 1 7•, do Decreto· 
lei nUmero 200, de 25 de fevere1r0 
do 1987. 

Art. 4• Outros Grupos, com ca­
racteristlcas próprias. diferenctadua 
dos relacionados no artigo anter1or, 
poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as 
necessidades da Administração, me· 
diante ato do Poder Executivo. 

Art. 5° Cada Grupo terâ sua pro­
pria escala ae ruv~. a ser aora. 
vada pelo Poder Executivo, atenden· 
do. primordialmente, aos segumtes 
fatóres: 

I - tmportA.ncia da atividade para 
o desenvolvimento nacional. 

,u - Complexidade e responsabl· 
}idade das atribuições exercidas; e 

III - Quallficaçôes requeridas para 
o desempenho das atribuições. 

Paré.grafo único. Não haverá cor· 
respondência entre os níveis dos di· 
versos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6° A ascensao •· :\ pro2:res· 
são funcionais obedeceria a criterios 
seletiVOs. a serem estabelecidos pelo 
Poder Executivo. associados a um 
sistema de treinamento e qualifica· 
çao destinado a assegurar a perma· 
nente atualização e elevação do r.t· 
vel de eficiénc1a do func1onali!mo. 

Art. 7° O Poder Executivo ela.bo· 
rara e expedir& o nóvo Plano de 
Class!!icaçAo de Cargos. total ou 
parcialm~nte, mediante decreto. ob· 
servadas as dispos1çOes desta lei. 

Art. B• A implantação do Plano 
sera feita por orgàos, atendida uma 
escala cte prioridade na qual se le· 
vará em conta preponderantement~: 

I - a implantação prévia da re· 
forma adm.ini.strattva, com base no 
Decreto-lei nUmero 200, de 25 de fe· 
veretro de 1987; 

11 - o estudo quantitativo e qua.· 
lltativo da lotaçA.o dos órgãos, ten­
do em vista a nova estrutura e atri· 
bulçOes decorrentes Qa proVidência 
mencionada no item anterior; e 

In - a ex~ncia de recursos or­
çamentários para fazer face às res· 
pect!vaa despesas. 

Art. 9' A transposição ou traru· 
formação dos cargos. em deeorrên· 
cta da sistemática prevtst& nesta lei, 
processar~se-é. gradativamente consi· 
derando·se as necessidades e conve· 
niências da Administração e, quando 
ocupados. segundo critérios selet.lvos 
a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo. inclusive 
através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sis· 
tema de Pessoal expedir& as normas 
e instruções aecessáriaa ':! coordena· 
râ. a execução do nóvo Plano. a. ser 
proposta pelos Ministérios. órgãos lrt· 
tegrantes da Presidência da t-l.eou­
blica e autarquias, dentro das res· 
pectivas JUrlSdições, para aprovação 
mediante decreto. 

' 1 o o órgi.o c entra.\ do Sistema. 
de Pessoal promoverá as medidl\.5 

necessarias para que o plano seja 
mantido perma.nentemen~ atualiza· 
do. 

§ 2° Para a correta e uniforme 
implantação do Plano. o Orgão cen• 
trai do Sistema de Pessoal promove­
ra graaativa e oong"'t0:-1n.m~n!.e o 
treinamento de todos os servidores 
que participarem da tarefa. segundo 
programas a serem estabelec:dos 
com ésse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a un1tor· 
m1dade de orientação dos trabalhos 
de elaboração e execuçlo do Plan:> 
de Cla.ssifícação de Cargos. naverá, 
em cada Mimsterio. orgã.o integrante 
da Presidência da RepUbUca ou l.U· 
tarquia. uma Equipe Tecnica de alto 
nível, sob a presidência do dirigente 
do órgão de pessoal respectivo, com 
a incumbência de: 

1 - determinar quais os Grupos 
ou respectivos cargos a serem abran­
gidos pela escala de prioridade .\ que 
~e refere o aruao a• desta. lei; 

J:I - orientar e supervisionar os 
levantamentos. bem como reauza.r os 
estudos e análises indispensáv'is à 
inclusão dos carp no nOvo Pia· 
no; c 

111 - manter com o orgao central 
do Sistema de Pessoal os contactos 
necessar1os para correta elaboraça.u 
e 1mplantação do Plano. 

Parágrafo Unico. Os membros daa 
Equipes de que trata êste artigo se­
rão designados pelos Ministros de Es· 
tado, dirigentes de órP,os int.egr.~.ntes 
da Presidência da Repú.bllca ou de 
autarqu1a. devendo a eacolh& recaar 
em servidores que, pela sua au"'rl· 
dade admmtstrattva e capa.c1dade r.ec­
nica, estejam em condiçOes de n­
primir os obJettvoe do Mlntstêrlo, do 
órgt.o Integrante da PresidênciA da 
RepubUca ou da autarqwa. 

Art. 12. O nOvo Plano de Claa­
s!f!cação de Cargoa a ser !.nSt!tuldo 
em aberto de acbrdo com u dlretn­
zes expressaa nesta let. estabelecerL 
para cada M!nlatúlo, 6rgt.o !ntegran· 
te da Presidencta da RepUbllca ou 
q.uta.rquta. um numero de carsoa in­
ferior, em relaçl.o a cada srupo, aoe 
atualmente exta~t.ea. 

Partgrafo (mtco. A' nAo obsei'Vt.n· 
cia da norma contida neste &nt.ao 
&ómente sera permitiu. 

a 1 mediante redução eq\llvalente 
em outro grupo, de modo a nio h&• 
ver aumento de despesas; ou 

b 1 em casoa excepcionais, devtdl\­
mente justificados perante o orJ1.o 
central do Sistenl11. ele Pessoal. se ln· 
viável a providência indicada na au~ 
nea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VIII ela con"ltulçio e em PIU­
iiCU!A_r. no seu artigo 97, as formas 

de nrnvimento de cargos. no Plano 
de Classificação decorrcu•..t: cesla it:i. 
serao esJ.aoetecidas e disclpltnada.s 
mediante normas rt:gulamentares et~· 
pecUicas. nã.o· se lhes apJicando as 
disposições. a respeJto. contidas no 
Estatuto dos Funcioná.rios Públicos 
C i vi~ da União. 

Art. 14. O atual Plano de r.lJ.S­
sificação de Cargos do Servtço Ci\'il 
do Poder Executivo, a que se ref~re 
a Lei numero 3. 780, dP. 12 de iuiho 
de 1960 e legislação posterior. é con· 
siderado extinto, observadas as dis· 
posições desta lei. 
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Pa.ragrato unico. A medic!.a que 
fór sendo implantado o nõvo Plano, 
os cargos remanescentes de cada C3. 
t.egor1a, c1ass1ficac1os conforme :> s1s· 
tema de que trata éste artJgo, pas­
sarão a integrar QuadrOs Suplemen­
tare~ e. sem prejuízo das promaçóes 
e acesso que cout.erem. seria -;uprl­
midos. quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do dispt)st.O 
no Artigo 108. 1 t•, da Const!tuiçáo. 
a.a diretrtzes estabelecidas nesta lei, 
lnclusive o disposto no artigo 14 e 
seu pari.grafo ü.ruco, se aplicarão a 
classi!icação dos cargos do Poder Le­
gislativo, do Poder Judlclário, dos 

"'"rtbunats de Contas da União t do 
Distrito Federal, bem como à. classl­
ficaçlo dos cargos dos TerritOnos e 
do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrara em vt­
gor na data de sua pub!ica.ç&o, re­
vogadas aa disposições em contrano. 

Brasilla, 10 de dezembro de 1970; 
149• d.a Independência e 82° da 
Repilbllca. 

EKt:Lio G. MtDICI 

Alfredo Buzaid 

Adalbuto de Barros Nunu 
Orlando Gei&el 

Mârio Gib&on Barbom 
Anlónio Delfim Netto 

Mârto Davtà Andrea.ua: 

l.. F. Cirne l.i7nA 
Jarba:& G. Passarinho 
JUlio Barata 

Mdrcio rle Souza e Mello 

F. Rocha l.agóa 

Marcus VtniCJus Pra:ttni de Moraes 

Antônio Dias Leite Júnior 

João Paulo dos Reis Velloso 

Jose Costa Cavalcanti 

HJigino c. Corsetu 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidad~nia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 40, DE 1993 
(N• 321/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo, por troca de Notas, 
sobre a Doação de Equipamento à Unicamp, no valor 
de 21 (vinte e um) milhões de ienes, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover~ 
no do Japão, em Tóquio,·em 14 de maio de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Fica aprovado o texto do Acordo, por troca 

de Notas, sobre a Doação de Equipamento à Unicamp, no 
valor de 21 (vinte e um) milhões de ienes, celebrado entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Japão, em Tóquio, em 14 de maio de 1993. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido acordo, assim como quaisquer ajustes comple­
mentares que. nos termos do inciso I do art. 49da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. zo Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 351 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, submeto à elevada consideração de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Inte~ 
rino, o texto do Acordo, por troca de Notas, sobre a Doação 
fle Equipamento à Unicamp, no valor de 21 (vinte e um) 
milhões de ienes, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Japão, em Tóquio, em 
14 de maio de 1993. 

Em vista de rigoroso cronograma estabelecido pelas auto­
ridades japonesas para a efetivação do presente Acordo ainda 
no corrente ano fiscal nipônico, seria de toda conveniência 
sua aprovação. pelo Legislativo, em caráter de urgência. 

Brasilia, 25 de junho de 1993.- Itamar Franco. 

EM n• 203/MRE 
Brasflia, 15 de junho de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 

Excelência o anexo texto de Acordo, por troca de notas, 
de 14 de maio de 1993, pelo qual o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Japão formalizam a 
doação de 21 (vinte e um) milhões de ienes para a aquisição, 
pela Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), de 
laboratório de ensino de idiomas, com a finalidade de promo­
ver o aprendizado da língua japonesa no Brasil. 

2. Em vista de rigoroso cronograma estabelecido pelas 
autoridades japonesas para a efetivação do presente Acordo 
ainda no corrente ano fiscal nipônico, seria de toda conve~ 
niência sua aprovação, pelo Legislativo, em caráter de urgên­
cia. 

3. Permito-me submeter a Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente 
com cópia do texto em português do Acordo, a fim de que 
seja encaminhado à apreciação do Poder Legislativo. 

Respeitosltmente, Luiz Felipe P. Lampréia. 

A Sua Excelência o Senhor 
Kabun Muto, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros 
do Japão. 

Tóquio, 14 de maio de 1993 

Excelência, 
Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota de Vossa 

Excelência, datada de hoje, cujo teor em português é o se­
guinte: 

"Tenho a honia de fazer referência às recentes conver­
sações entre representantes do Governo do Japão e do Go­
verno da República Federativa do Brasil a respeito da doação 
de laboratório de ensino de idiomas ( doravante denominado 
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"Equipamento") à Universidade Estadual de Campinas (UNI­
CAMP) e de propor, em nome do Governo do Japão, o seguin­
te acordo: 

1. Para fins de promover a língua japonesa na República 
Federativa do Brasil, o Governo do Japão, de conformidade 
com as disposições legais pertinentes em vigor no Japão, fàrá 
uma doação ao Governo da República Federativa do Brasil 
(doravante denominada "Doação") no valor até vinte e um 
milhões de ienes (21.000.000). 

2. A Doação será utilizada pelo Governo da Repúhlica 
Federativa do Brasil exclusivamente para fins de aquisição 
do Equipamento (composto de produtos japones!!s) e de servi­
ços necessários ao transporte do Equipamento até os portos 
de desembarque na República Federativa do Brasil. 

3. A Doação ficará disponível no período compreendido 
entre a data de entrada em vigor do presente acordo e o 
dia 31 de dezembro de 1993, podendo esse período ser esten­
dido por consentimento mútuo entre as autoridades compe­
tentes dos dois Governos. 

4. (I) o Governo da República Federativa do Brasil 
ou a autoridade por ele designada firmará contratos para a 
aquisição do Equipamento e a prestação dos serviços mencio­
nados no § 2 acima, em moeda japonesa e com nacionais 
japoneses ou pessoas jurídicas japonesas controladas por na­
cionais japoneses. Tais contratos serão previamente subme­
tidos ao exame do Governo do Japão. 

(2) O Governo da República Federativa do Brasil ou 
a autoridade por ele designada abrirá conta bancária, a ser 
utilizada unicamente para o propósito da Doação, em nome 
do Governo da República Federativa do Brasil, em um banco 
japonês autorizado a operar com moeda estrangeira escolhido 
pelo Governo da República Federativa do Brasil ou pela auto­
ridade por ele designada. 

(3) Para saldar as obrigações assumidas pelo Go\'erno 
da República Federativa do Brasil ou autoridade por ele desig­
nada nos contratos citados no item (1) acima, o Governo 
do Japão efetuará pagamentos em ienes na conta mencionada 
no item (2) acima, sempre que forem solicitados ao Governo 
do Japão pelo banco referido no item (2) acima e mediante 
autorização do Governo da República Federativa do Brasil 
ou autoridade por ele designada. 

5. (1) o Governo da República Federativa do Brasil toma­
rá as medidas necessárias com vistas a: 

a) assegurar o pronto desembarque e desembaraço alfan­
degário nos portos de desembarque na República Fe~ 
derativa do Brasil e o transporte interno do Equipa~ 
mento a partir de tais portos; 

b) isentar nacionais japoneses, ou pessoas jurídicas japo· 
nesas controladas por nacionais japoneses, de taxas 
alfandegárias, impostos e outras obrigações fiscais que 
possam ser aplicadas na República Federativa do Bra· 
sil com relação ao fornecimento do Equipamento e 
serviços no âmbito da Doação; 

c) assegurar que a manutenção e o uso do Equipamento 
sejam feitos de forma efetiva e apropriada; 

d) arcar com todas as despesas necessárias para a imple­
mentação da Doação e nela náo incluídas. 

(2) Com relação ao transporte marítimo e ao seguro 
dos produtos adquiridos por meio da Doação, o G~verno 

da Repúbl1ca Federativa do Brasil não imporá quaisquer res­
trições à livre concorrência entre companhias de seguro e 
de navegação., 

Tenho, ainda; a •honra de propor que a presente Nota 
e a Nota em resposta de Vossa Excelência confirmando, em 
nome do Governo da República Federativa do Brasil, o acima 
disposto, constituirão, acordo entre nossos Governos, o qual 
entrará em vigor na data do recebimento, pelo Governo do 
Japão, de notificação por escrito do Governo da República 
Federativa do Brasil sobre o cumprimento das formalidades 
internas necessárias à vigência do acordo. 

Kabun Muto". 
2. Tenho, igualmente, a honra de confirmar, em nome 

do G?verno da República Federativa do Brasil, que o acima 
dispósto é também o entendimento do Governo da República 
Federativa do Brasíl, e de concordar com que a Nota de 
Vossa Excelência e esta Nota em resposta constituam acordo 
entre os dois Governos, o qual entrará em vigor na data do 
recebimento, pelo Governo do Japão, de notificação por escri­
to do Governo da República Federativa do Brasil sobre o 
cumprimento das formalidades internas necessárias à vigência 
do acordo. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Exce­
lência a garantia de minha niaís alta consideração. - Fernando 
Henrique Cardoso. - Ministro de Estado das Relações Exte­
riores da República Federativa do Brasil. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -.O Expe-
diente lido vai à publicação. , · 

O Projeto de Lei da Câmara n" 175/93, que f!Caba de 
ser lido, terá 'tramitação com prazo determinado de ,45 dias, 
nos termos do art. 64, § 1'?, da Constituição, combinado com 
art. 375 do Regimento Interno. , .. 

De acordo com o art. 122, inciso 11, letra b, do Regimento 
Interno, a matéria poderá receber emendas pelo prazo de 
5 dias perante a Comissão de Constituição, Just~ça :e Cida-
dania. . .. _ .. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Projeto 
de Decreto Legislativo no 40/93, que acaba de ser Hdo, terá, 
nos termos do art. 376~ letra c, do Regimento Interno; perante 
a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o prazo 
de 5 dias para recebimento de emendas, findo o qual a referida 
Comissão terá 15 dias, prorrogáveis por igual período, para 
opinar sobre a proposiçáo. . . 

Sobre a mesa, projeto que será lido_'pelo Sr. t.~ Secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 129, DÉ .1993 
f r. 

Acresanta parágrafos ao art. 20 da Lei n• 5.682, 
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos ParÍidos Polí-
ticos). · · · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 20 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 

1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos) passa a vigorar 
acrescidos dos seguintes parágrafos: 

"Art. 20. . ............................................... . 
§ 1~' O estatuto poderá prever a possibilidade Qe 

impugnação de candidatura a cargo eletivo majoritário, 
por parte de qualquer filiado ao partido, mediante re-
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presentação fundamentada onde se apontem os moti~ 
vos capazes de tornar o interessado incompatível com 
a honra, a dignidade e o decoro do cargo, ou ainda 
em razão de prática de ato de improbidade adminis­
trativa·. 

§ 29 Para os fins previstos ho parágrafo anterior, 
será dada ampla divulgação dos nomes, com prazo nun­
ca inferior a 15 (quinze) dias, cabendo à Comissão 
Exec~tiva deliberar sobre a existência de indícios sufi~ 
cientes para instauração de sindicância. 

§ 3• Em qualquer hipótese, ser~ assegurado o 
direito de ampla defesa." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 São revogadas as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

O processo de redemocratização do País, que culminou 
com a promulgação da Constituição de 1988, expressamente 
erigiu em objetivo fundamental da República, entre outros. 
a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 
3•, inciso I CF). Proclamou-se, ainda, o Estado de Direito 
Democrático como princípio informador da organização sócio­
política da Nação, explicitando-se, na esteira da tradição con­
sagrada, que "todo poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição". (Art. 1', parágrafo único CF.) 

Entre nós, a fonte de todo e qualquer poder legítimo 
reside na soberania popular, cuja manifestação primeira é 
o livre exercício do "sufrágio universal pelo voto direto e 
secreto com igual valor para todos." (art.14 CF). No exercício 
do poder, estão os agentes públicos obrigados a utilizá-lo ex­
clusivamente para realizar o bem comum, sendo proscrita 
qualquer outra finalidade. Este dever se impõe, com maior 
intensidade, àqueles que se encontram investidos de mandato 
popular. Não é por outra razão que o constituinte arrolou, 
entre as hipóteses ensejadoras de perda ou suspensão dos 
direitos políticos, a prática de ''improbidade administrativa", 
sendo esta, em alguns casos, qualificada como "crime de res­
ponsabilidade", 

Aos partidos políticos, instrumento de capital importân­
cia no regime da democracia representativa, assegurou-se am­
pla liberdade de organização e funcionamento, respeitadas 
algumas limitações necessárias à preservação da ordem insti~ 
tuída. Entre estas limitações, encontra-se a necessidade de 
estabelecerem ()S respectivos estatutos "normas de fidelidade 
e disciplina partidárias." (art. 17, § 1' CF). 

Entendemos, em tal contexto, que as agremiações parti­
dárias têm um compromisso com a sociedade e a própria 
democracia, n() sentido de assegurar que os postulantes a 
cargo eletivo, nomeadamente aqueles que concorrem a dispu­
tas majoritárias, ostentem um passado probo e de ilibada 
reputação. 

O projeto que ora apresentamos, conquanto não fíxando 
normas de caráter cogente, tem por finalidade aprimorar o 
sistema político partidário, indicando a conveniência do esta­
belecimento de mecanismos internos que possibilitem averi­
guar, previamente, a compatibilidade ética do postulante com 
os superiores interesses da moralidade pública. 

Submetemos à consideração dos ilustres pares a presente 
iniciativa, na certeza de que o tema é de relevante interesse 
para os destinos da Nação. 

Sala das Sessões, 1' de outubro de 1993. -Senador Pedro 
Simon. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI ORGÁNICA DOS PARTIDOS 

Art. 20. O estatuto e o programa são os documentos 
essenciais à constituição do partido, os quais, subscritos pelos 
seus fundadores e apoiados por todos aqueles que a ele se 
tenham filiado, devem ser aprovados.pelas Convenções Muni­
cipais; Regionais e Nacional. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. lo Secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 90, DE 1993 

Fixa ~ritérios para viagens de Senadores ao exte-
rior. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" O Senador só poderá ausentar-se do País quan­

do previamente autorizado pelo Plenário. 
Parágrafo único. A autorização a que se refere este arti­

go será solicitada com antecedência minima de 15 (quinze) 
dias. 

Art. 29 O requerimento solicitando autorização para 
ausentar-se do País será acompanhado de justificação, na qual 
serão esclarecidos: 

a) a razão da viagem e o interesse público envolvido; 
b) a natureza da missão a realizar-se no estrangeiro; 
c) o período de ausência; 
d) o custo total para os cofres públicos, ou o nome da 

entidade patrocinadora, se for o caso. 
Art. 3o A Mesa opinará conclusivamente sobre o reque-

rimento, no prazo de 5 (cinco) dias. . 
Art. 4o O requerimento e o parecer da Mesa serão hdo's 

na Hora do Expediente e a matéria será votada em seguida 
à Ordem do Dia da mesma Sessão. 

Art. so As indicações para missão no exterior, quando 
a critério do Senado, observarão o princípio da alternância 
entre os Senadores. 

Art. 6ç Quando do regresso ao País, o Senador apresen­
tará relatório das atividades desenvolvidas, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

Art. 7ç A economia resultante da aplicação desta Reso­
lução será destinada à Campanha de Combate à Fome. 

Art. Sç Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9o · São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente iniciativa tem por finalidade inovar a disciplina 
regimental no que tange ao pedido de licença dos Senadores 
para se ausentarem do País. 
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Considerando que as viagens ao exterior, no curso do 
desempenho da atividade parlamentar, são do interesse da 
própria instituição, julgamos necessáriO que a delibe~ação ple­
nária seja precedida do pronunciamento conclusivo da Mesa. 

Por outro lado, deve o requerimento conter elementos 
suficientes e que permitam esclarecer: 

-a razão da viagem e o interesse público envolvido; 
-a natureza da míssão a realizar-se no estrangeiro; 
-o período de ausência; 
-o custo total para os cofres públicos, quando da respon-

sabilidade da administração direta ou indireta, ou o nome 
da entidade patrocinadora, no caso contrário. 

É necessário, ainda, fixar um critério para a escolhã dos 
Senadores que irão desempenhar as missões. Entendemos 
que, para este fim, o princípio da alternância é o que melhor 
se ajusta às exigências da eqüidade e da isonomia de direitos 
e deveres. 

Finalmente, julgamos oportuno que se promova a ime· 
diata redução dos deslocamentos desta natureza ao mínimo 
indispensável às boas relações do Senado Federal com entida· 
des externas. A economia que daí resultar terá, certamente, 
uma aplicação nobre. sendo destinada ao combate à fome 
de milhões de brasileiros. 

Tendo em vista que tais ausências pressupõem a realiza~ 
ção de missão de relevante interesse para a Nação, julgamos 
oportuno e conveniente a apresentação de relatório circuns~ 
tanciado, por ocasião do regresso. 

Acreditamos que os princípios inscritos na presente pro~ 
posição, se incorporados à matéria regimental vigente, contri~ 
buirão para o aprimoramento das atividades parlamentares 
desta Casa. · 

Sala das sessões, /"de outubro de /993. -Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A matéria 
ficará sobre a Mesa durante cinco sesSões ordinárias par~ 
recebimento de emendas, nos termos do art. 401, § }?, do 
Regimento Interno. 

~ O tempo destinado aos oradores do expedierite da pre .. 
sente sessão será dedicado às homenagens que serão prestadas 
ao Vereador, na passagem do seu dia, iOstituído através da 
Lei n<;- 7 .212, de 1984, nos termos do Requerimento n" 880. 
de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos e outros Srs. 
Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sen3dores, to de outu­
bro: '"Dia Nacional do Vereador". 

Ao evocar a data, através do requerimento que subscre­
vemos conjuntamente com outros membros desta Casa. plei­
teando que a sessão de hoje consigne suas homenagens à 
edilidade, dando conseqüência à Lei no 7 .212, de 20 de julho 
de 1984, pela qual se oficializou essa comemoração, temos 
como objetivo reavivar a própria memória nacional, reveren­
ciando o mérito, o vigor, a excelência da atuação das Câmaras 
Municipais, como gênese de todas as instituições represen­
tativas da vontade nacional e fator vital de consolidação da 
democracia. 

A Câmara Alta, constituída por aqueles já mais expe­
rientes na lida política, por alguns que até iniciaram a sua 
carreira pública no berço do seu município, como vereador, 
não poderia deixar de reconhecer, pela voz da sua tribuna, 
a importâncía daqueles que detêm o poder local e que exerci­
tam, de forma mais intensamente participativa, o mandato 

popular. Constitui-se a vereança um estágio político, o primei­
ro degrau e o primeiro momento do desempenho do múnus 
público e do trato com o interesse coletivo, na sua expressão 
mais pura, porque propicia o contato mais íntimo e direto 
da população com os seus representantes. Com efeito, os 
limites geográficos de uma cidade favorecem essa interação, 
essa proximidade, essa sintonia maior entre representantes, 
os edis, e representados, os habitantes de um município. 

Vereador é palavra originária do verbo verear, significa 
aquele que vigia e zela pelos interesses da comunidade. Resi­
dindo na cidade que representa e que o elegeu, condição 
que o torna mais partícipe da vida comunitária, é o vereador, 
decididamente. entre os três níveis de representação popular 
-Câmara Municipal, Assembléia Legislativa e as Egrégias 
Casas componentes do Congresso Nacional - quem melhor 
vivencia os problemas de sua comunidade, e é esse contato 
mais próximo do eleitorado e do povo, cotidianamente, que 
faz verdadeira e legítima a assertiva de que o município é 
a célula básica, a essência da nacionalidade, especialmente 
no que respeita à sua representação legislativa. 

Dentro da História do Brasil, as Câmaras Municipais 
viveram momentos ora de ascensão, ora de ostracismo, deter­
minados pelas circunstâncias que os caracterizaram. No Brasil 
Colônia foi grande a importância delas, até porque exerciam 
tríplice função: executiva, legislativa e judiciária. Naquela 
época do Brasil Colônia, cabia às Câmaras expedir as chama­
das "posturas" e fiscalizar sua execução, como preceituavam 
as Ordenações Filipinas. Caracterizados, naquela época, a 
dependência da Colônia em relação ao domínio português 
e o controle e supremacia dos latifundiários, tem-se que as 
instituições do poder municipal não eram democraticamente 
ocupadas, representando o dornínio dos poderosos senhores 
de terra. Enfim, não havia "vontade do povo" respeitada. 
Não obstante, desde essa época. "o poder local", ainda que 
tênue e timidamente, já esboçava sinais que se direcionavam 
à busca da auto-afirmação e da autonomia. 

No Império, exatamente a 1" de outubro de 1898, D. 
Pedro I ordenou "executar o Decreto da Assembléia Geral 
Legislativa .... em que se estabelece a forma das eleições dos 
membros das Câmaras das cidades e vilas do Império.~ marca 
as suas funções e a dos seus empregados respectivos". Dir-se~á 
que, nessa data, tivemos editada a primeira Lei Orgânica 
dos Municípios, mas, antiteticamente, de forma a se constituir 
em capitis diminutio para o Poder Legislativo local, vez que 
reduziu a sua importância. consideravelmente, minimizando 
a atuação dos vereadores, e, ern contrapartida, maximizando 
o poder das Assembléias Legislativas. A iniciativa de Dom 
Pedro I limitou-se meramente a reconhecer um poder que 
já se exercia, de fato, na sociedade brasileira, formalizando-o, 
ao invés de cumprir o que a ementa previa: ··dar nova forma 
às Câmaras Municipais". 

Nesse momento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, identifi­
ca-se o gene da representatividade legislativa municipal como 
o mais autêntico, o mais legítimo dos poderes, nascido espon­
taneamente no seio da população, antecedente e propulsor 
das demais expressões da vontade coletiva, a nível estadual 
e federal. O conceito de cidadania nasce pela regulamentação 
do poder municipal, ainda que limitado. mas que, em nenhum 
momento, foi imposto pelo processo espúrio do "de cima 
para baixo", mas admitído como verdadeiro e lídimo pelos 
usos e costumes. Nesse aspecto é lícito ressaltar que, enquanto 
a Constituição de 1824 estatuía que as nomeações dos Depu· 
tados e Senadores para a Assembléia Geral e dos membros 
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dos Conselhos Gerais das Províncias dar-se-iam por eleições 
indiretas, a lei estabelecia o voto direto e obrigatório para 
a representação municipal. A lei de 19 de outubro, em assim 
estabelecendo, fazia-se, ipso facto, mais avançada que a prô­
pria Constituição, "como expressão da cidadania", em que 
pese ser forçoso admitir-se que o art. 24 limitava o poder 
das Câmaras, quando prescrevia que "elas são corporações 
meramente administrativas". 

Na República, todas as Constituições cuidaram de dispen­
sar tratamento de reconhecimento do "poder local", mas foi 
a de 1988 que inovou e ousou revesti-lo de maior expressão 
e eficiência, inspirando o Constitucionalista Paulo Bonavides 
a admitir que "não conhecemos uma única forma de união 
federativa contemporânea onde o princípio da autonomia mu~ 
nicipal tenha alcançado grau de caracterização política e jurí~ 
dica tão alto e expressivo quanto aquele que consta da defini~ 
ção constitucional do nosso modelo implantado no País com 
a Carta de 1988 ... ". 

A Constituição de 1967 não incluía os Municípios como 
unidade constitutiva da República Federativa do Brasil. Assim 
considerava apenas os Estados, o Distrito Federal e os Territó~ 
rios. A consagração da autonomia municipal está inserida 
no art. 18 da Constituição Federal, o qual, pela vez primeira 
na hístóría constitucional brasileira, considera o município 
como ente da Federação. E mais: na percuciente análise de 
Edílío Ferreira, publicada no Boletim de Direito Municipal 
n9 8, de agosto próximo passado, depreende-se da leitura dó 
caputdo art. 31 da atual Constituição que existem dois Poderes 
no município: o Legislativo e o Executivo. Destarte, a Lei 
Magna, no seu entender, resgata o legislativo municipal como 
"poder" realmente da representação popular, visto que nas 
Constituições anteriores não existiam "poderes" nos municí~ 
pios, e, sim, "órgãos" do governo municipal. 

Nos termos constitucionais vigentes, o poder municipal 
detém os instrumentos da autogestão e da promoção do desen· 
volvimento, que o texto de 1967 centralizara no Governo 
Federal. O Munídpio brasileiro conquistou, merecidamente, 
autonomia política, administrativa e financeira, em cumpri~ 
menta ao propósito claro da redistribuição do poder estatal 
e sua descentralização, mormente nos setores da educação, 
saúde e receita. Tal reconhecimento o nivela ao Distrito Fede­
ral e aos Estados-membros, expurgada a discriminação ante­
riormente vigente. Vai mais além ainda a interpretação do 
ex-Professor visitante da Universidade Federal do Ceará e 
Professor da Universidade de Oldenburg (Alemanha), Dieter 
Brühl, segundo a qual o novo status constitucional dos municí­
pios no sistema do Estado brasileiro não visa unicamente a 
simplificar e melhorar a administração do País. Busca-se, com 
a nova ordem imposta, muito mais "assegurar um fundamento 
para uma profunda democratízação da sociedade brasileira". 

A novel distribuição do poder administrativo-político do 
Estado brasileiro não deixa de contrariar fortes e arraigados 
interesses de ordem política e econômica de grupos sociaJ~ 
mente bem estruturados, financeiramente muito poderosos, 
o que implica um período de adaptaÇào, por que estamos 
passando, para posterior aceitação dos postulados inseridos 
e sua integração na estrutura político-social do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, atento à norma constitu~ 
cional, podemos inferir que as atribuições do vereador são 
as do próprio Poder Legislativo. Esse as exerce através das 
seguintes funções: 

-''função organizante", que compreende a elaboração, 
aprovação e promulgação da Lei Orgânica dos Municípios, 

que nada mais é do que a base constitucional destes. A apro­
vação de tal lei exige quorum qualificado de dois terços da 
Câmara, aspecto formal que evidencia seu caráter constitu~ 
cional; 

- "função fiscalizadora", exercida mediante controle 
externo, por meio da qual veriftca~se a probidade da adminis­
tração, o emprego do dinheiro público e o cumprimento da 
Lei de Orçamento. Tal controle se efetiva nos aspectos contá­
bil, financeiro, orçarnentár1o, operacional e patrimonial, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e morali­
dade, promovido com o auxílio do egrégio Tribunal de Contas 
do Estado; 

-"função julgadora", finalmente, que se exerce quando 
o vereador aprova ou rejeita o parecer prévio do Tribunal 
de Contas sobre as contas do município, e ainda quando, 
nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno, cabe~ lhe 
processar e julgar os vereadores. 

Três prerrogativas constitucionais, cumpre ressaltar, pre· 
claros Senadores. cobrem e resguardam a atividade parla­
mentar municipal: a inviolabilidade do mandato, a prisão espe­
cial e o mandato remunerado. A inviolabilidade, a mais impor­
tante delas, torna o vereador, igualmente e nas mesmas condi­
ções do deputado e do senador, inviolável por suas opiniões, 
palavras e votos. Equivale a afirmar que o vereador não pode 
ser condenado por delitos de opinião - calúnia, difamação 
e injúria -, no exercício de seu mandato e na circunscrição 
do município (art. 29, VI, da CF). Mais uma vez, o legislador 
constituinte alargou o exercício do mandato municipal, crian­
do condições para que eventuais irregularidades. ocorridas 
no âmbito da menor unidade da Federação, possam ser denun­
ciadas sem temor e sem riscos. 

Anteriormente a 1988, o vereador estava acobertado pela 
imunidade judiciária, por estar equiparado ao funcionário pú­
blico. Esta imunidade restrita ao recinto da Câmara Muni­
cipal, em seus pronunciamentos e atos ali praticados no exer­
cício de sua função, dilatou~se, estendendo-se a inviolabilidade 
a toda a área do município, dentro e fora do recinto da Câma­
ra. A disposição constitucional sacramentou o princípio que 
se denominou "irresponsabilidade civil e criminal" daqueles 
que estão no exercício do mandato parlamentar. O Prof. Ma­
noel Gonçalves Ferreira Filho ensina que "a irresponsabi­
lidade jurídica" do parlamentar que a norma constitucional 
resguarda é a garantia do próprio Poder Legislativo, pois que 
"a manifestação de opiniões é essencial para o exercício da 
representatividade popular, razão pela qual a Constituição 
mune o parlamentar de vantagens que os cidadãos comuns 
não possuem". E por força da mesma inviolabilidade, somente 
o Poder Legislativo Municipal pode autorizar eventual proces­
so-crime contra Vereador, critério decorrente do princípio 
constitucional aplicável a Deputados e Senadores. 

Hoje, autônomos os municípios, dotados de organização 
e governo próprios, bem como de competências exclusivas, 
maior se tornou a responsabilidade de seus dirigentes e repre· 
sentantes, o que justifica os louvores que se devem apregoar 
pela passagem do 19 de outubro. A primazia do Parlamento 
Municipal firmou-se inquestionável de 1988 para cá, estando 
agora os vereadores munidos de todo o amparo legal que 
os habilita a transformar as Câmaras Municipais no centro 
das grandes decisões. fundamentadas nos princípios do Estado 
Democrático de Direito e da soberania popular, sempre volta­
das para a realização do interesse coletivo. 

A autonomia e a democratização dos municípios prepa­
ram caminho para um futuro socialmente mais justo para 
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o Brasil. Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o "Dia 
Nacional dos Vereadores" enseja-nos, em nome do Senado 
Federal, a concitá-los, em todos os quadrantes deste grande 
País, à execução responsável do poder municipal recentemen­
te conquistado, com fé democrática inquebrantável e estrita 
observância do fim social adequado. 

Reiteramos, nobres colegas, nossa confiança e esperança 
naqueles líderes que representam nossas menores células, os 
municípios, e que exercem a repre~ntação mais próxima do 
eleitorado, na militância do cargo legislativo. 

Estabelecidos os pressupostos e garantidas as condições. 
o fortalecimento das Câmaras Municipais cabe também a seus 
Vereadores, em cuja competência apostamos, de modo a fazê­
las instrumentos de consolidação da liberdade e dos princípios 
assentados neste postulado maior. 

Nosso preito de reconhecimento ao vereador, aquele que 
zela pela sua comunidade~ que cuida do seu bem-estar, que 
está atento aos seus reclamos e problemas e que, de modo 
especial, está diuturnamente disposto a contribuir, com amor 
cívico, para o bom encaminhamento e solução deles. 

Neste dia, quero saudar a todos os Vereadores deste 
imenso Brasil, dizendo que o Senado Federal tem pelos nossos 
edis a mais alta consideração e o mais alto respeito. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores o Sena­
do Federal dedica o Expediente desta sessão matutina ao 
Vereador brasileiro pelo transcurso da data que lhe é nacional­
mente consagrada. 

Essa iniciativa, patrocinada pelo eminente Senador Júlio 
Campos, que falOu no seu e em nome da Bancada do PFL, 
compele-me tan~.bém trazer, neste instante, a manifestação 
da Bancada do PMDB, que lidero nesta Casa, no cumprimento 
de missão considerada indelegável, pelas circunstâncias de 
ocupar hoje a cadeira de Senador pelo Estado do Ceará, 
mas já haver exercido, com muito orgulho, o mandato de 
Vereador na Câmara Municipal de Fortaleza. Cumprindo 
aquele primeiro mandato, que marcou o início de uma longa 
trajetória na vida pública, aprendi a identificar os anseios 
populares e encorajar-me para defendê-los, de forma coerente 
e decidida. 

Vereador em Fortaleza e Presidente, por alguns dias da 
Câmara, durante a Administração do Prefeito Acrísio Moreira 
da Rocha, convivemos com imensas dificuldades, a maior de­
las uma arrecadação insuficiente para atender aos encargos 
de uma cidade que crescia, de habitantes que desejavam condi­
ções de bem-estar social, numa cidade, enfim, que, nos idos 
de 1955, possuía uma população crescente que hoje se apro­
.xima dos 2 milhões de habitantes. 

As finanças municipais não dispunham de receitas que 
garantissem à Edilidade o cumprimento de um cronograma 
de obras, sobretudo porque Fortaleza pretendia iniciar, dentro 
de um plano urbanístico elaborado pelo engenheiro e arquiteto 
Sabóia Ribeiro, as primeiras cirurgias urbanas que possibi­
litavam a ampliação da cidade, a fim de que pudesse, alguns 
anos depois, transformar-se na "loira desposada de sol", mar­
cada por realizações, por empreendimentos, por obras de sa­
neamento e por algo que desse à nossa cídade uma conotação 
modernizante. 

Sr. Presidente, iniciei em Fortaleza o cumprimento desse 
mandato de Vereador, que foi seqüenciado por outros manda­
tos populares. Elegi-me Deputado Estadual por quatro vezes, 
Presidente da Assembléia Legislativa de 1963 a 1965, num 
dos instantes mais difíceis da nossa vida politko-institucional. 
Posteriormente, Líder do Governo, Líder de Oposição, Presi­
dente praticamente de todas as comissões técnicas naqueles 
dezesseis anos de desempenho ininterrupto de mandato, até 
que, pela manifestação soberana das urnas de 1974, chegava 
eu ao Senado Federal, com imensas responsabilidades, sobre­
tudo os da luta pela redemocratização do País. 

A primeira delas, a mais nobre, era, sem dúvida, pugnar, 
porfiar decididamente pela restauração da normalidade políti­
co-institucional em nosso País. 

Aqui cheguei, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no embalo 
daquela safra de Senadores da eleição de 1974. Subimos a 
rampa do Congresso, imbuídos de nobres propósitos, os mais 
decididos, de reclamar a restauração democrática do Brasil, 
e esta mesma tribuna - ocupada brilhantemente por Paulo 
Brossard, por Marcos Freire, por Franco Montoro, por Nelson 
Carneiro, por Itamar Franco, por tantos outros companheiros 
- servia exatamente para que déssemos dimensão extraor­
dinária à nossa luta, ao nosso trabalho, trabalho pertinaz, 
obstinado, a fim de que se encontrassem, no menor espaço 
de tempo possível, os caminhos que haveriam de nos levar 
ao reencontro da Pátria com o estado de direito democrático. 

Se esse era o primeiro grande compromisso que tínhamos 
nós, Srs. Senadores- nós, que fomos eleitos naquela grande 
cruzada eleitoral de 1974, trazia comigo mesmo um compro­
misso de guardar fidelidade às minhas origens, à origem do 
meu primeiro mandato popular: o de Vereador; Vereador 
de uma capital que, como as demais do País, encontrava-se 
castrada no seu desejo de escolher, pela manifestação livre 
e soberana dos seus eleitores, aquele que deveria dirigir os 
seus destinos. 

Era exatamente a tese da autonomia das capitais, Sr. 
Presidente, que me trazia, como me trouxe tantas e seguidas 
vezes, à tribuna do Senado e à tribuna do Congresso Nacional, · 
para que pudesse, naquele momento, corresponder àquilo 
que é uma imposição da minha própria consciência, em respei­
to ao sentimento de milhões de brasileiros que~ mesmo consti­
tuindo um eleitorado de escol, o das capitais, não podiam 
exercitar o direito de escolha, por voto direto, daqueles que 
deveriam comandar a vida política e administrativa das maio­
res cidades do País. 

Recordam-se V. Ex~, certamente, de que em inúmeras 
tentativas sustentei a bandeira autonomista, através da chama­
da "Emenda Benevides", que ganhou corpo e espaços gene­
rosos da grande imprensa brasileira. Participei de discussões 
amplas em plenários de legislativos, praticamente visitei todas 
as capitais do País, e recebia sempre estimulantes demons­
trações de apoio para viabilizar uma iniciativa que somente 
anos depois foi concretizada com a sua inserção no texto da 
Lei Fundamental brasileira. 

Quando sustentava, Sr. Presidente, a bandeira da autono­
mia das capitais, tinha as vistas voltadas para a minha cidade 
e para aquele primeiro mandato que exercera, que era o de 
vereador da capital do meu Estado na legenda do Partido 
·social Democrático que foi a primeira sigla que me abrigou. 
Foram aqueles sentimentos renovadores que empolgavam a 
minha geração que me compeliram a aceitar a indicação do 
meu nome para concorrer à Câmara Municipal de Fortaleza. 
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O S1. Ron.an Tito- Permite·me V. Ex~ um aparte, nobre 
Uder. 

O SH. MAURO BENEVIDES -Com muito prazer, emi­
nente Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Mauro Benevides, 
esta sessão está acontecendo para homenagear o político que 
está mais próximo da base. O vereador lembra um pouco 
a figura dos nossos ancestrais, dos índios. Dizem, contam, 
que os índios antigamente colocavam o seu ouvido no chão 
para sentir o tropel distante. Os vereadores são mais ou menos 
isso: colocam sempre o seu ouvido no peito de cada cidadão 
para sentir os anseios da sociedade. É o anel que liga a com uni·· 
dade com o prefeito que, muitas vezes, afeito a despachos, 
a reuniões, só pode saber verdadeiramente do anseio da sua 
população através dos vereadores. O vereador também é o 
primeiro núcleo do Parlamento. Quem passa pela Câmara 
de Vereadores adquire. em tempo hábil, condições de, mais 
tarde, enfrentar a Assembléia Legislativa. a Câmara dos De­
putados ou o Senado Federal. Essa é a escola. E quando 
alguém não passa por essas etapas, ao realizar o seu trabalho, 
exercer o seu múnus, na verdade, sente falta daquele degrau 
inicial. É o meu caso, devo confessar. Entre muitas mazelas 
que a minha biografia abriga, essa, talvez, seja a maior delas: 
não fui Vereador. Quando vi despertar em minha vida a voca· 
ção para a política- interessante foi que ela aconteceu justa· 
mente à época da ditadura e só entrei na política para comba· 
tê~la - senti que naquele momento, nos meus 46 anos de 
idade, não havia mais tempo para realizar o que todos fazem 
na sua vida escolar: começar pelo primário, passar para o 
segundo grau e, depois, então, cursar a universidade. Por 
isso, nobre Lider, que às vezes esse seu colega, esse seu lidera­
do, claudica nas suas funções. Não é por falta de boa intenção, 
é por falta daquele curso primário extraordinário, que mantém 
permanentemente o Vereador, o Parlamentar, em contato 
com a base, que ausculta o povo e que quando fala do plenário 
é o povo que se manifesta através da sua boca. Gostaria de 
somar a minha voz à de V. Ex•, para homenagear a todos 
os Vereadores do Brasil, mas acredito que poderemos fazer 
alguma coisa a mais. Quando elaboramos, V. Ex~, eu e tarrtos 
outros Parlamentares, a Constituição de 88, pensamos muito 
na descentralização, principalmente através dos recursos. Dis­
cuti, ainda ontem, no Banco Central, a questão da habitação 
popular e dizia que só há uma possibilidade de enfrentar, 
com êxito, esse grande problema: através do Município. Aqui, 
do alto de Brasília, pensar que podemos planejar todo o nosso 
País sem o concurso da base. torna-se impossível. Vamos 
agora, nessa Constituição, criar condições para que não só 
os maiores recursos passem para a base, para o Município, 
que é a célula mater, mas também as obrigações. Ulysses 
Guimarães, aquele nosso Líder extraordinário, disse certa vez: 
"Ao Município só deveria ser proibido decalar guerra". E 
se o Município pode fazer tudo- e deve fazê-lo -aí, então, 
o Vereador vai ter o exercício pleno das suas funções; não 
só indicar obras mas fiscalizar o Executivo. Do que adiantam, 
muitas vezes, os Tribunais de Contas, tão distantes da reali­
dade dos Municípios!? Veja V. Ex\ o que pode fazer um 
Tribunal de Contas, por mais bem aparelhado e por mais 
bem intencionado que possa ser: conferir os lançamentos das 
notas fiscais! Mas um Vereador!? Ele pode muito mais, fiscali­
zando a Prefeitura! Numa compra de material, ele não só 
fiscaliza a exação da nota fiscal mas, também, a exatidão 

dos preços. Aqui, nessa escola, ou, aqui. nessa casa popular, 
tijolos foram entregues, e a nota diz 15 mil cruzeiros, sendo 
que os comprei por 8 mil cruzeiros. É uma fiscalização eficien­
te, efetiva e, ao mesmo tempo, se assim o fizermos nessa 
nossa revisão da Constituição. que V. Ex~ e eu lutamos para 
ver ao município a sua verdadeira força, a força de célula 
mater, e assim vamos preparar Parlamentares para o futuro, 
a partir da Câmara dos Vereadores, porque o verdadeiro Par­
lamentar, o que fala, verdadeiramente, sempre sintonizado 
com a sua base, é o vereador. Confesso-me culpado pelo 
crime de, na minha carreira, não ter passado pela Câmara 
de Vereadores, e talvez por isso mesmo sinto a importância 
de todos os Parlamentares que foram Vereadores. Veja o 
exemplo de V. Ex\ Líder do Senado Federal, que começou 
o exercício da sua função lá no primário da política - é 
o primário, é a base, é o alicerce -e que, por isso mesmo, 
sempre se houve bem na sua vida política; sempre foi um 
bom tribuno. um homem sempre preocupado em ouvir os 
clamores populares, porque V. Exa passou pelo aprendizado 
inicial que só o povo é capaz de dar, através da Câmara 
de Vereadores. Congratulo-me com V. Ex~ por fazer este 
pronunciamento enaltecendo os Vereadores e somo a minha 
modesta fala à de V. Ex~ nessa homenagem das mais justas. 
das mais corretas, porque lá está, sem dúvida alguma, o alicer­
ce da política. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. MAURO BENEVIDES - Eu é que agradeço a 
V. Ex~. nobre Senador Ronan Tito, que anuncia para os seus 
Pares, nesta sessão matutina, que guarda uma leve frustração 
na sua brilhante vida pública. Deputado, com uma atuação 
marcante, Secretário de Estado, Senador da República, Líder 
do seu Partido nesta Casa legislativa - e tive o privilégio 
de ser um dos seus Vice-Líderes-. V. Ex• nunca esqueceu 
a base municipal. 

Eu mesmo vou lhe prestar agora um depoimento que 
vale como testemunho inequívoco do apreço que V. Ex• tem 
às bases municipais, aos Vereadores do Estado de Minas Ge­
rais. Visitando a região de Montes Claros, então afastado 
do exercício do mandato parlamentar, por um desses acidentes 
da vida democrática que pode alcançar a qualquer um de 
nós, V. Ex• veio ao meu encontro, acompanhado, salvo enga­
no, de cinco ou seis Vereadores do seu Partido que estavam 
em contato com V. Ex•, discutindo questões ligadas a uma 
das mais importantes áreas do Estado de Minas Gerais -
área que guarda similitude com o sofrimento da gente nordes­
tina. E V. E~ estava lá cercado de Vereadores, para que 
pudesse, ao ocupar a tribuna do Senado Federal, ao participar 
de qualquer discussão, elaborar projetos, ter próximo de si, 
do seu ouvido, dos seus sentimentos, aos anseios do povo 
do seu Estado, anseios transmitidos por aqueles Vereadores 
que, na manhã de Montes Claros, diziam que V. Ex~ se identi­
ficava com aquela terra e, sobretudo, com as reinvidicações 
defendidas pelos edis daquele Município do Norte de Minas 
Gerais. 

V. Ex\ portanto, realça o significado do município e 
da importância do desempenho do mandato municipal. 

Realmente, S~nador Ronan Tito, aprendi bastante no 
exercício do meumandato de Vereador, à Câmara de Forta­
leza. Tanto isso é verdade que cheguei à Assembléia Legis­
lativa do Estado e fui surpreendido com o convite do meu 
Partido, numa eleição de bancada, bem como o convite do 
Governador de então, o grande Parsifal Barroso, para assumir 
a liderança do meu Partido e do Governo na Assembléia 
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Legislativa do Ceará - eu, que não havia exercido sequer 
o mandato de deputado e chegava pela primeira vez àquela 
Casa legislativa. Era a confiança que eu granjeara. exatamente 
por haver exercido o mandato de Verador à Câmara da capital 
do meu Estado. 

Veja V. Ex• que esse entendimento de que é importante 
o lastro de experiência, de fundamentação, de tirocínio, alicer­
çados numa Câmara Municipal, isso me foi extremamente 
benéfico, fazendo com que eu procurasse, ao longo desses 
30 anos de vida pública, sentir os anseios do povo e aquilo 
que foi recordado, certa vez, pelo ex-Presidente João Figuei­
redo, sentir o "cheiro do povo", para que pudesse me identi­
ficar com os seus sentimentos e angústias. 

O Sr. João França- Permite·me V. Exa' um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo o aparte a 
V. Ex\ nobre Senador João França. 

O Sr. João França- Senador Mauro Benevides, quero 
me congratular com V. Ex~ pelo brilhante pronunciamento 
que faz hoje, em homenagem ao Vereador brasileiro. Por 
isso, desejo levar a V. Ex~ a manifestação da minha Bancada 
de apoio ao Vereador brasileiro. Saúdo os Vereadores de 
Roraima e suas respectivas Câmaras Municipais pela passagem 
desse evento de grande importância, não só para Vereador 
de Roraima, mas para todos os Vereadores brasileiros. Muito 
obrigado. 

O SR. MAURO BENEVIDES -Muito grato a V. Ex•. 
nobre Senador João França, que traz ao meu pronunciamento 
a manifestação de sua solidariedade e de sua Bancada, com 
o realce particular de justa homenagem aos Vereadores brasi· 
leiros, fazendo·o de forma especial em relação aos edis de 
Roraima, Estado que V. Ex~ representa tão dignamente nesta 
Casa. 

Eu me permitiria lembrar, nobre Senador João Erança 
-meu conterrâneo, nasciqo na cidade caririense de Missão 
Velha -, que V. Ex\ ao investir·se o mandato senatorial, 
foi à sua terra, ao nosso Esfado, quando eu, então Presidente 
do Senado, atendendo ao convite do Presidente da Câmara 
Municipal missão-velhense, o acompanhei, naquela manhã 
radiosa, em que o homem que saíra em demanda de outras 
terras, para contatos com outra gente, chegava vitorioso, por· 
que galardoado com o mandato de Senador pelo Estado de 
Roraima e recebia da Câmara Municipal de Missão Velha 
aquela manifestação consagradora. Presente estava também 
o nobre Senador Ney Maranhão, que deixando os sertões 
de Pernambuco, adentrou os do Ceará, para levar a V. Ex\ 
como eu fiz, o testemunho do nosso reconhecimento por uma 
vida parlamentar que então se iniciava e que esperamos seja 
sempre colocada sob os melhores augúrios, porque a serviço 
do povo. 

V. Ex\ portanto, homenageando os vereadores de R orai· 
ma,-certamente se lembra daqueles vereadores de Missão V e· 
lha que o homenagearam, no ano passado, quando V. Exa 
se investiu no mandato de membro desta Casa Legislativa. 

Sr. Presidente, é como ex-Vereador que ocupo a tribuna 
desta Casa para trazer a manifestação da Bancada do PMDB, 
de enaltecimento ao Verador do nosso País, de reconheci­
mento à colaboração inestimável que todos eles prestam ao 
aprimoramento democrático desta Nação. 

E não foram poucas as vezes em que visitei legislativos, 
deles recebendo manifestações inequívocas de apoio e solida­
riedade, sobretudo naqueles episódios de 1992, Sr. Presidente 

- episódios que me encontraram nessa cadeira que V. Ex~ 
ocupa, com tanta dignidade - fazendo com que o Senado 
e o Congresso Nacional se ajustassem àquilo que representou 
a grande bandeira de uma cruzada memorável, que foi a ban­
deira de reimplantação da ética e da moralidade na vida públi­
ca brasileira. E, ao sentar nesta cadeira de Presidente do 
Senado e do Congresso, eu não poderia olvidar aqueles instan­
tes iniciais de uma já longa carreira política, sinalizada por 
tantos mandatos, o primeiro deles de Vereador à Câmara 
Municipal de Fortaleza. E é em função deste mandato que 
entendi de cumprir esta missão intransferível, na manhã de 
hoje, ·de vir eu próprio, a esta tribuna, para, em nome do 
meu/Partido, exaltar o Vereador, na passagem da data que 
lhe é consagrada, e assistir ao Senado Federal, por iniciativa 
do nobre Senador Júlio Campos, a pór em evidência uma 
efeméride auspiciosa, que merece realmente os aplausos, os 
mais entusiásticos, de todo o povo brasileiro. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite· me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES -Com imenso prazer. 
nobre Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Mauro Benevides, o 
Senador Júlio Campos concebeu uma idéia que tem o aplauso 
desta Casa, da Câmara dos Deputados e de todo o Brasil. 
O Vereador- como muito bem V. Ex~ interpreta na tribuna 
do Senado, porque já exerceu esse mandato -, é aquele 
que tem o contato direto com o povo, dia a dia. No nosso 
Nordeste, principalmente, o vereador é um missionário. É 
um homem que não tem hora, não tem dia, inclusive nem 
para o aconchego de sua família, porque estão sempre batendo 
à sua porta. São problemas de toda natureza, das pessoas 
mais humildes. V. Ex\ com a experiência que teve- Verea­
dor, Deputado, Senador-, tendo ocupado os cargos mais 
importantes desta República, assim como o fez quando Verea­
dor na sua terra, ao exercer a Presidência do Senado, deixou 
uma marca, a marca do entendimento, fruto da experiência 
que V. Ex• teve na vida pública. Tenho certeza de que foi 
como vereador que V. Ex~ começou a descortinar os problemas 
brasileiros. Hoje, como Senador, nessa tribuna, V. Ex~ repre­
senta os Vereadores do Brasil, que todos nós, no Senado 
Federal, reverenciamos e a quem prestamos homenagem jus­
ta, sincera. Senador Mauro Benevides, na reforma constitu­
cional, precisamos dar mais abertura para que o Poder Público 
propicie o desenvolvimento deste País; Devemos prestigiar 
a base, que é o município, onde atua o Vereador. Neste mo· 
menta, gostaria de dizer que, como ex-prefeito, por duas ve­
zes, sempre tive contato com as Câmaras Municipais e, sei 
da importância delas no desenvolvimento de um país conti· 
nental, como o Brasil. É com a colaboração dos Vereadores 
que alcançaremos o desenvolvimento, de que a Nação neces­
sita. Parabéns a V. Ex•. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Expresso a V. Ex•. nobre 
Líder Ney Maranhão, meus agradecimentos pela solidarie­
dade emprestada a essa homenagem que o Senado Federal, 
por iniciativa do Senador Júlio Campos, hoje tem oportu­
nidade de tributar ao Vereador brasileiro, reconhecendo, so· 
bretudo, a inestimável colaboração garantida por todos eles 
ao desenvolvimento das respectiva~ cidades e ao bem·estar 
de seus habitantes. 

Prefeito que foi, por duas vezes, de sua cidade, V. Ex~ 
conviveu diretamente com os Vereadores. Como. Senador ~a 
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República, V. Ex~ recebe continuamente, em seu gabinete 
aqui e· em seu escritório em Recife, os edis pernambucanos, 
que lhe apresentam suas reinvidicações, seus projetos, suas 
proposições, enfim, nessa fase de votação do Orçamento, as 
solicitações que objetivam, sobretudo, assegurar recursos fe­
derais para obras nas várias cidades brasileiras. 

Portanto, nossa presença, neste instante, na tribuna tem 
o objetivo de realçar a importância do mandato municipal, 
que deve ser cumprido de forma devotada por aqueles distin­
guidos pelo voto popular. Não há dúvida de que esse mandato 
deve, realmente, ser direcionado de forma exclusiva para o 
interesse coletivo. 

Quando assistimos, no ano passado, na Câmara Muni­
cipal de Fortaleza, á votação da Lei Orgânica, que trouxe 
uma série de inovações, sobretudo no que diz respeito à prer­
rogativa de fiscalização e controle dos Legislativos Municipais 
sobre o Poder Executivo, eu pensava comigo mesmo o que 
significava, em termos de aperfeiçoamento da processualística 
legislativa, as novas Leis Orgânicas que foram promulgadas 
e que deram vitalidade aos Legislativos Municipais possibili­
tando, portanto, que nas Casas legislativas haja o entendi­
mento correto de uma das prerrogativas fundamentais do de­
tentor do mandato legislativo, que é exatamente o de promo­
ver a fiscalização e o controle do Poder Executivo do ponto 
de vista político, do ponto de vista administrativo, do ponto 
de vista financeiro, e até patrimonial, para que se resguarde, 
acima de tudo, o interesse público. As Leis Orgânicas que 
tiverem seguido esse modelo- não há dúvida- possibilitarão 
aos Vereadores o cabal cumprimento de sua missão de repre­
sentante do povo. O Vereador é eleito não apenas para formu­
lar projetos, não apenas para trazer à tribuna reinvidicações 
dos habitantes de sua cidade, de seus bairros e de suas regiões 
periféricas, mas, sobretudo, para fazer com que a Câmara 
Municipal, investida dessa prerrogativa controladora e fiscali­
zadora, possa, realmente, ser uma guardiã dos recursos arreca­
dado pelo Poder Executivo. 

Portanto, é essa a missão fiscalizadora que agora gostaria 
de destacar, para que os Vereadores brasileiros se compene­
trassem da relevante atribuição que as respectivas Leis Orgâ­
nicas fizeram inserir no texto aprovado no ano passado. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V, Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES - Ouço o nobre Senador 

Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- No contexto dessa homenagem 
aos Vereadores, Senador Mauro Benevides, quero comunicar 
a V. Ex~ que, na próxima semana, apresentarei à Casa emenda 
sobre a reeleição de Prefeitos, Governadores e Presidente 
da República. E, em homenagem aos Vereadores, também 
quero comunicar a V. Ex~ que a emenda de minha autoria 
propõe a coincidência dos mandatos em 1998. O mandato 
dos Vereadores e dos Prefeitos terminar em 1996, mas, para 
haver coincidência, deve terminar em 1998. Assim, os Prefei­
tos seriam julgados pelo povo durante dois anos. Entretanto, 
não poderíamos, Senador Mauro Benevides, diminuir dois 
anos do mandato dos Vereadores, que têm quatro anos de 
mandato. De acordo com nossa emenda, o atual mandato 
dos Vereadores não será de quatro, mas de seis anos, para 
que ha}a coincidênc\a de eleições ero 1998. Isso porque não 
é justo tirarmos dois anos do mandato dos Vereadores. Como 
se trata de prorrogação, o julgamento popular, mediante as 
urnas, dirá quais os bons, quais os que representaram bem 
a s~a comunidade. Quero, neste momento em que V. Ex~ 

e todos nós homenagem aos os Vereadores, dizer que a nossa 
emenda tem como objetivo lutar para que o próximo mandato 
dos Vereadores, que findará em 1996, não seja de quatro 
anos, mas de seis, a fim de que haja coincidência com as 
eleições gerais do Executivo. esta é uma homenágema aos 
Vereadores do Brasil. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Líder Ney Maranhão, pelas suas palavras. Acredito 
que a emenda constitucional que irá propor será apreciada 
pelo Congresso Nacional e, se aprovada, fará com que seja 
colocada em prática essa tese que V. Exa, como um dos seus 
arautos mais decididos, passa a defender formalmente, a partir 
deste instante. 

Sr. Presidente, dizia a V. Ex' que as Câmaras Municipais, 
compenetradas das suas imensas responsabilidades, podem 
com base nas Leis Orgânicas que promulgaram, levar às comu­
nidades a defesa intransigente do interesse público. Cumprin­
do a sua missão fiscalizadora e controladora, não há dúvida 
de que o Vereador alteará seu conceito e prestígio perante 
todos os segmentos da sociedade de sua respectiva cidade. 

Neste instante em que homenageamos o vereador brasi­
leiro, desejo mandar, desta tribuna, uma saudação particular 
aos Vereadores do meu Estado, por intermédio de sua entida­
de representativa chamada UVC- União dos Vereadores 
do Ceará-, presidida pelo companheiro de partido Vereador 
Narcílio Andrade, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Fortaleza. Convidado por Narcílio Andrade para participar 
de um evento ho)e, às l1h, em nossa Capital, apresentei-lhe 
minhas escusas com a ressalva de que, ausente em Fortaleza, 
estaria presente nesta tribuna para realçar com absoluta auten~ 
ticidade aquilo que representa, ao longo do tempo, o desem~ 
penha digno e correto do mandato de Vereador. 

Fica, portanto, Sr. Presidente Chagas Rodrigues, neste 
instante, a manifestação da Bancada do PMDB ao vereador 
brasileiro e também as minhas congratulações ao Senador 
Júlio Campos por sua iniciativa e sobretudo pela magistral 
oração que proferiu há poucos instantes, fazendo toda a restos­
pectiva constitucional da figura das Câmaras Municipais, do 
Poder Legislativo Municipal, no contexto das leis maiores 
do País a partir da Constituição Imperial de 1824. com desta­
que para a Carta de 1988 da qual somos subscritores, que 
teve, sem dúvida, a grande preocupação de garantir ao Muni­
cípio Brasileiro a força e o prestigio C(}mo órgão vital em 
toda a estrutura política brasileira. 

Sr. Presidente, é a homenagem que presto, neste instante, 
aos Vereadores do nosso país. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas) 

O SR.PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidên­
cia associa-se, com satisfação, às justas homenagens prestadas 
ao Vereador brasileiro pelo transcurso de sua data e congra­
tula-se com os ilustres Senadores Júlio Campos e Mauro Bene­
vides pelas palavras que proferiram, em que certamente tradu­
ziram os sentimentos do Senado Federal e de toda a Nação 
brasileira. 

Reconheço e proclamo que as funções do Vereador cada 
dia se tornam ma}s importantes à conso\idação das instituições 
democráticas e à implantação de uma sociedade livre e justa 
em nosso País. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 
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O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, por inúmeras vezes tenho ocupado a tribuna 
do Senado Federal para chamar a atenção do Governo para 
a gravíssima crise que se alastra e se aprofunda em nosso 
País, especialmente a situação nordestina, que já é urn barril 
de pólvora e que, para explodir, falta apenas a fagulha de 
orna cabeça de fósforo ou uma simples ponta de cigarro jogada 
ao acaso. 

Hoje, não quero discorrer sobre a inflação que atingiu 
patamares incendiários de 5.000% ao ano; não quero salientar 
as péssimas condições de atendimento médico-hospitalar da 
população brasileira, já bem descritas pela imprensa; não que· 
ro enfocar os baixíssimos níveis salariais dos trabalhadores; 
não quero discorrer sobre as necessidades de uma legislação 
que possa atrair os investimentos estrangeiros, condição neces­
sária e suficiente para inverter a baíxa produção e produti· 
vidade no Brasil; não quero, especialmente, reafirmar a neces~ 
sidade de uma reforma fiscal e administrativa, a fim de que 
o Estado brasileiro passe a desempenhar eficazmente as fun­
ções que lhe são afetas e necessárias ao setor público, deixando 
as demais para a iniciativa privada, a fim de que os escassos 
recursos públicos não sejam dilapidados ou que venham a 
ter uma destinação ineficiente; hoje não quero mostrar a inefi~ 
ciência da Previdência Social. onde há mais de trinta anos 
impera a corrupção. a ineficiência e o abandono dos seus 
contribuintes e aposentados. 

Na sessão de hoje, quero fazer um apelo contundente 
ao Senhor Presidente da República para editar uma medida 
provisória, a fim de que todas as Prefeituras e Governos do 
Nordeste possam salvar mais de doze milhões de nordestinos 
da fome e atenuar a miséria que se abate sobre a população, 
agora de maneira absoluta, em face da pior seca do presente 
século que castiga, impiedosamente, a região nordestina, e 
evitar a eclosão social. 

Assim, partindo do pressuposto de que a ação política 
mais correta no momento é não deixar a população nordestina 
morrer de fome. entendemos que os Prefeitos e os Governa~ 
dores daquela região deverão ter ações coordenadas e uma 
legislação especial, a fim de que haja uma maximização dos 
resultados com o menor custo possível. 

Como os recursos são escassos e a população não poderá 
ficar à mercê de uma ação demorada, senão morre de fome, 
a única saída é o Senhor Presidente da República editar uma 
medida provisória autorizando as Prefeituras e Governos do 
Nordeste a compensar a contrapartid3 de recursos próprios, 
em projetos financiados pelo Governo Federal, em obras de 
combate à seca e as decorrentes da calamidade que se abate 
sohre a região, 

O presente apelo ao Senhor Presidente que faço da trihu­
na do Senado traduz o desejo c o sentimento de todos os 
Prefeitos e Governadores do Nordeste, especialmente doEs­
tado de Pernambuco, que querem salvar os milhões de brasi­
leiros que. neste momento, se encontram em verdadeiro holo­
causto. 

O que Prefeitos c Governadores da regi.:to estão reivindi­
cando nada mais é do que o direito e o dever de tentar salvar 
da fome os seus coestaduanos, em virtude da seca e da situação 
econômica em geraL cujos reflexos na região são devasta~ 
dores. 

Sr. Presidente, estou angustiado c a população faminta, 
revoltada e sem esperanças. constituindo-se tudo isso em um 

"caJdo de cultura" que poderá descambar para a violência 
e a desagregação social. 

Por isso, os Srs. Prefeitos e Governadores da região estão, 
com razão, preocupados e desejosos de mçdidas urgentes e 
eficazes. 

Já que não dá para contar com recursos federais em quan· 
tidade suficiente, eles querem ter o direito de aplicar suas 
prõprias verbas em obras que absorvam mão·de·obra. para 
salvar da fome aquela pobre gente. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Concedo o aparte a V. 
Ex' 

O Sr. Jonas Pinheiro - Nobre Senador, V. Ex', se bem 
entendi, está formulando um apelo ao Presidente Itamar Fran· 
co, no sentido de encaminhar ao Congresso Nacional uma 
medida provisória dispensando as Prefeituras daquela contra· 
partida exigida nos projetos financiados pelo Governo Fe­
deraL 

O SR. NEY MARANHÃO - Permita-me dar-lhe um 
exemplo, Senador Jonas Pinheiro. Suponhamos que urna pre· 
feitura do seu Estado receba 1 bilhão de cruzeiros para a 
construção de um grupo escolar. Ela aplicará esse um bílhão, 
mas os 300 milhões de contrapartidas serão aplicados em cami­
nhões·pipa, enfim, naquilo que signifique resultado imediato 
para salvar as populações nordestinas da seca. 

Em outras palavras, a prefeitura utilizará os 30% da con­
trapartida em obras que se relacionem com a seca, 

O Sr. Jonas Pinheiro - Eu entendi bem. Diria mais, 
nobre Senador: deveria o Governo Federal dispensar o com­
prometimento dos 30% da contrapartida, mesmo porque mui· 
tos não dispõem dos 30% para cada projeto, 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo com V. Ex•! 

O Sr. Jonas Pinheiro- Como conhecemos as prefeituras 
do interior do Nordeste, principalmente. sabemos que a libera­
ção desse comprometimento seria muito saudável. A prefei· 
tura poderia. assim, implantar projetos, fazer obras que da­
riam empregos. Seria, no resultado final. um programa de 
com h ate à seca. ao desemprego que domina aquela tão sofrida 
região. De modo que me congratulo com V. Ex~ Considero 
extremamente oportuna e feliz a idéia de fazer com que as 
prefeituras, pelo menos as atingidas pela seca, que estejam 
localizadas na área da Sudene ou da Sudam, onde há essas 
dificuldades climáticas. sejam dispensadas desse compromis­
so, para assim poderem gerir melhor os seus recursos próprios, 
direcionando-os para empregos e obras que melhorem a condi~ 
ção de vida tão ruim daquela imensa população. Meus para· 
héns a V. Ex" Faço coro com suas palavras no sentido de 
que o Presidente da República atenda a este justo apelo feito 
em boa hora por V. Ex• 

O SR. NEY MARANHÃO- Agradeço a V. Ex• o aparte, 
Senador Jonas Pinheiro. V. Ex~ lidera um Partido pelo qual 
tenho grande simpatia e do qual sou oriundo- o velho PTB 
de Getúlio Vargas. da Carta Testamento. do equilíbrio social 
do País que Vargas sempre defendeu. 

V. Ex". como representante de um Estado também pobre 
c preocupado com os problemas da região -que são iguais 
aos nossos- apóia nossa idéia. 

Nós. por vezes, somos culpados, Senador, porque não 
podemos comparar um município no longínquo Amapá com 
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grandes municípios de São Pauio, Rio de Janeiro, Minas Ge­
rais, enfim, das regiões desenvolvidas do País. Deveria ser 
estabelecido um percentual, de acordo com a capacidade orça~ 
mentária de cada município, para não acontecer de ser-lhe 
destinada urna verba acima do seu orçamento total. Nesse 
caso, como poderia o município entrar com 30% de contra­
partida? 

Esses os pontos que temos que analisar na reforma consti­
tucional, nobre Senador, proporcionar um grande "freio de 
arrumação", e agir de acordo com as necessidades de cada 
região deste grande Brasil, que têm problemas completamente 
diferentes entre si, como acontece na sua terra, na minha 
e no Rio Grande do Sul. 

Terei, inclusive, oportunidade de conversar com o Presi~ 
dente e vou alertá~lo sobre a necessidade de editar medida 
provisória, o mais rapidamente possível, visando a ajudar as 
pequenas prefeituras como as do Nordeste. O prefeito vê 
o povo morrendo de sede e os caminhões~pipa chegando de 
48 em 48 horas. Com esse dinheiro da contrapartida, ele pode­
rá comprar três caminhões~pipa. 

Li recentemente reportagem sobre uma área subsidiada 
pela Sudene só para perfuração de poços, mas as máquinas 
estão paradas, à espera de verbas. O povo, morrendo de 
fome e de sede, "com o bico aberto :::lmo passarinho novo", 
conforme se diz. Se o prefeito tiver condições de aplicar a 
verba dessa contrapartida na seca, ele vai comprar um cami­
nhão-pipa, furar um poço, abrir uma cacimba, enfim, vai resol­
ver o problema de água, a maior necessidade do Nordeste 
neste instante. 

Tenho certeza, como V. Ex• muito bem falou, de que 
o Senado e também o Presidente Itamar Franco estarão sensí­
veis ao assunto no sentido da edição dessa medida provisória. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Nunca é demais repetir a frase do famoso líder chinês 

Mao Tsê-Tung: "Povo de barriga cheia não pensa em revolu­
ção". 

Creio que a situação nordestina, a crise econômica e so­
cial, o descontentamento das Forças Armada" e o desenten­
dimento da classe política são fatos que nos chamam à refle­
xão. 

Em conclusão, reafirmo o meu apelo ao Senhor Presi­
dente da República no sentido de editar de urna medida provi­
sória, possibilitando aos prefeitos e governadores da região 
Nordeste compensar a parcela de recursos próprios, nos em­
preendimentos exigidos por lei, em obras de combate à fome 
e à miséria. 

Não obstante esse apelo ao Senhor Presidente da Repú­
blica para editar a medida provisória, instrumento jurídico 
que se justifica pela urgência e relevância da matéria, informo 
que já determinei à minha assessoria a elaboração de um 
competente projeto de lei para ser apresentado por este hu­
milde Senador por Pernambuco, caso as reivindicações dos 
senhores prefeitos e governadores do Nordeste não sejam 
atendidas com a rapidez requerida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao Nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PP - DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr' e Senadores, Em face 
à exigüidade do tempo da limitar-me-ei a fragmentos de algu­
mas questões atinentes ao nosso Poder Judiciário, cônscio 
de que, embora não sendo o bom intérprete da visão do Legis-

lativo, tenho vívenciado nesta fase parlamentar certas angús­
tias e descrenças nas instituições nacionais, o qlJe é pior, até 
no Poder Judiciário, última esperança da cidadania. · 

A crise brasileira, após varrer as instituições, em especial 
o poder político, em crescente fase de desgaste, não poderia 
deixar a salvo o Poder Judiciário. 

Já nos idos de 1970, e posteriormente, de 1974 a 1978, 
renovava-se o interesse pela Reforma Judiciária, tendo como 
objetivo precípuo a celeridade na prestação jurisdicional. 

Deficiências materiais, instalações inadequadas, insufi­
ciência de recursos humanos, deficiência qualitativa e quanti­
tativa de serventuários e outros elementos, inclusive os baixos 
vencimentos dos magistrados, iam desestimulando as aptidões 
para a magistratura. 

De um modo geral, a causa do congestionamento era 
apontada como sendo a própria crise da Organização Judi­
ciária. 

A Constituinte, apesar dos árduos trabalhos empreen­
didos ao longo de vinte meses, dos quais resultaram substan­
ciais alterações na estrutura do Judiciário, oferecendo~lhe me­
lhores capacidades de agilização, obviamente não logrou o 
desejado êxito na prestação jurisdicional célere e acessível 
a todos. 

A justiça brasileira continua lerda e burocratizada pelos 
procedimentos procrastinatórios, além de ser inacessível aos 
setores de baixa renda. 

São milhares de pessoas que preferem, sem nada recla~ 
mar, lesões ao seu direito, do que recorrer ao Juiz. 

Isto porque os litígios são caros e demorados. 
Honorários advocatícios, emolumentos cartorários etc., 

se constituem em despesa que o homem comum do povo 
não tem condições de suportar. 

Até mesmo na justiça trabalhista tais entraves ensejam 
aceitação de acordos muitas vezes lesivos aos direitos das 
partes. 

No campo criminal, milhares de delitos ficam impunes 
porque as penas prescrevem antes que os processos terminem 
ou porque os condenados não são recolhidos às penitenciárias 
por falta de vagas. 

A polícia judiciária é via de regra insuficiente e mal apare­
lhada e, apesar de honrosa exceção, afetada pela corrupção. 

O Ministério Público e os Juizes Criminais, em decor­
rência) ficam órfãos de provas suficientes para condenação 
de muitos crimes, especialmente quando os infratores consti­
tuem pessoas bem situadas na sociedade. 

Dos três poderes, sem dúvida, o Judiciário é o menos 
culpado pelo caos reinante que o envolve, não podendo ser 
excluído da responsabilidade que abala a fidúcia na justiça. 

Uma das questões mais controvertidas é sobre o controle 
externo do Poder Judiciário, havendo quem sustente que o 
nosso Judiciário é um poder sem qualquer controle, além 
do que ele próprio, sobre si mesmo exerça e que, portanto, 
é de se esperar, a:o ensejo da Revisão Constitucional que 
se avi~inha, a criação de mecanismos plenamente satisfatórios 
aos nossos renovados compromissos com os ideais de justiça. 

• Este foi o tema central do ·Painel promovido pela Asso-
ciação de Estudos Econômicos e Políticos Brasileiros, reali­
zado na noite de ontem, no auditório da Federação do Comér­
cio de Brasüia, em que merecemos a honrosa missão de deba­
ter tal relevante matéria com a talentosa desembargadora do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, Fátima Nancy 
Andrighi. 
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Entre outros tópicos avocamos algum dos argumentos 
em que se estribam os defensores do Controle Externo do 
Poder Judiciário, tais como: 

-um magistrado é um ser humano e não uma figuração 
sagrada, pertencente à saga dos deuses infalíveis; 

. -magistrado é servidor público, condição que moral­
mente impede de torná-lo imune de fiscalização e punição 
disciplinar, igualando-se, assim, aos demais servidores dos 
três poderes; 

-a função judicante exige, de quem a exerce, atributos 
éticos de elevadas virtudes. 

Regimes democráticos modernos dispõem, em nível cons­
titucional, de órgão de composição mista para exercerem o 
controle do Poder Judiciário, como ocorre, por exemplo, na 
Itália, França, Espanha, Alemanha, Venezuela e Portugal. 

A matéria deveras polêmica e a existência de um órgão 
com competência para o controle externo da atividade admi­
nistrativa e do desempenho dos deveres funcionais do Poder 
Judiciário, nos termos do preceituado pelo art. 93 da Consti­
tuição de 1988, enseja uma discordância da magistratura, por 
considerar intromissão indébita no exercício do Poder Judi­
ciário. 

Isto porque o Órgão de Controle seria integrado por 
membros do Ministério Público e Advogados. 

Há quem preconize também um controle pelo Poder Le­
gislativo. 

Evidentemente que há uma reação natural do Poder Judi­
ciário. 

A magistratura reage, sustentando que os julgadores e 
participantes da distribuição da justiça não podem se subor­
dinar a prismas personalistas e desvinculados da ordem jrn·í­
dica. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
Desembargador Antônio Carlos Amorim, em recente artigo, 
frisou que o julgador, assim como os membros do Legislativo 
e do Executivo, não pode se submeter a controles que firam 
o seu livre convencimento. 

E, salienta, que não se dirá a um parlamentar como se 
votar acerca de um projeto de lei, nem o advogado aceitará 
tutela sobre a orientação que imprimirá à demanda, cujo pa­
trocínio assumiu, bem como não se dirá à Imprensa o que 
deve ou não publicar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há, todavia, um cresci­
mento conceitual de que o mecanismo do controle externo 
deve se impor, mecanismo esse composto por pessoas repre­
sentantes dos demais poderes da República, que se encarre­
garia de velar pela regularidade da atuação dos membros do 
Judiciário. ~claro que não poderia discutir o mérito das deci# 
sões judiciais, ou estabelecer diretivas orientadoras do agir 
do Juiz. 

Tal Conselho apenas teria por finalidade estabelecer uma 
ponte de ligação entre a sociedade e o Poder Judiciário, sem 
ferir, pois, a autonomia e a independência da magistratura. 

Traria o Judiciário as preocupações da sociedade, exer· 
cendo competência, inclusive, para aplicação de punições aos 
membros da magistratura em suas faltas funcionais. 

Evidentemente que a questão está lançada e a idéia, antes 
de ser aprovada ou combatida, deve ser amplamente discutida. 

Se o Judiciário é mesmo contra a idéia da criação do 
referido Úrgão de Controle Externo, então que, pelo menos, 
sugira ao Constituinte a criação de órgãos internos, desde 
que eficazes, para exercer tais atribuições. 

A criação do Conselho da Magistratura não significa inter­
ferir na independência do Judiciário, mas, ao contrário, pode 
vir a ser um canal para a democratização do Poder J udicíário, 
permitindo-se a participação da sociedade e da representação 
política na gestão desse Poder, gestão esta que já é controlada 
nos outros dois poderes . 

Sabe-se que qualquer instituição pode ter efeitos bené­
ficos ou perversos em seu funcionamento cotidiano. 

Por isso, é impossível adiar o debate sobre a posição 
do Sistema Judiciário no conjunto de poderes e sobre formas 
de cobrar eficiência e responsabilidade das instituições da Jus­
tiça. 

Ao encerrar, queremos fazer coro com o Juiz Federal 
Antônio Souza Prudente, titular da 6~ Vara e Diretor do Foro 
da Seção Judiciária do Distrito Federal, ao asseverar que: 

-"O Judiciário deve ser guiado pelo sentimento comum 
de nacionalidade, de amor ao seu povo e ao Estado de Direito, 
com rápida e segura distribuição da justiça, para o renasci# 
menta da Paz." 

Era o que tinha a dizer. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco _ Bello Parga _ César Dias _ Dario Pereira 
Garibaldi Alves Filho _ Guilhenne Palmeira _ Henrique 

Almeida_ Humberto Lucena_ Hydekel Freitas _Jonas Pinheiro 
_ José Paulo Bisol _ José Sarney _ Louremberg Nunes Rocha _ 
Luiz Alberto Oliveira _ Mansueto de Lavor _ Moisés Abrão _ 
Nabor Júnior_ Nelson Carneiro_ Ney Maranhão_ Pedfo Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car# 
valllo. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. (Pau­
sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi· 
dência, nos termos do art. 174 do Regimento Interno, dispensa 
na sessão de hoje, o período correspondente à Ordem do 
Dia. 

São os seguintes os itens da Ordem do Dia dispen­
sada nos termos do art. 174 do Regimento: 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 68, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 

68, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que estabelece 
a estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos do Senado Federal e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Francisco Rollemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 2 9455 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA N" 147, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 147, de 1992 (n" 3.303/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Superior Tribunal Militar. que extingue a 1·' Auditoria 
de Aeronáutica da 1• Circunscrição Judiciária Militar e a 3~ 
Auditoria da 2• Circunscrição Judiciária Militar; extingue car­
go na carreira da Magistratura e dá outras providências. tendo 

Perecer favorável, sob n•' 329. de 1993, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-

0FÍCIO N" S/64, DE 1993 
Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336. c, do Regimento Interno.) 

Ofício nv S/64. de 1993, através do qual o Governo do 
Estado de Minas Gerais solicita autorização do Senado Fede­
ral, para que possa contratar operação de crédito externo, 
no valor de duzentos milhões de dólares americanos. para 
os fins que especifica. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos). 

-4-
MENSAGEM N" 257, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 257, de 1993 (n" 456/93, na origem), pela 
qual o Presidente da República solicita ao Senado Federal 
seja expedida Resolução que autorize a União Federai a assu­
mir a dívida contraída pela Companhia Brasileira de Infra-Es­
trutura Fazendária -INFAZ, em liquidação. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômico.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nada mais 
havendo a tratar. a Presidência encerra os trabalhos. desig­
nando para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 68, DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 
68, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que estabelece 
a estrutura do Centro de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos do Senado Federal e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Francísco Rollemberg, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 147, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 147, de 1992 (n• 3.303/92, na Casa de origem), de iniciativa 

do Superior Tribunal Militar. que extingue a P Auditoria 
de Aeronáutica da 1• Circunscrição Judiciária Militar e a 3• 
Auditoria da 2~ Circunscrição Judiciária Militar; extingue car­
go na carreira da Magistratura e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável sob n~ 329. de 1993, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-3-
0FÍCIO N" S/64, DE 1993 

(Em regime de urgéncia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Ofício no S/64. de 1993, através do qual o Governo do 
Estado de Minas Gerais solicita autorização do Senado Fede­
ral. para que possa contratar operação de crédito externo~ 
no valor de duzentos milhões de dólares americanos, para 
os fins que especifica. (Dependendo de parecerda Corn)ssão 
de Assuntos Econômicos). 

-4-
MENSAGEM W 257, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 257, de 1993 (n" 456/93, na origem), pela 
qual o Presidente da República solicita ao Senado Federal 
seja expedida Resolução que autorize a União Federal a assu~ 
mira dívida contraída pela Companhia Brasileira de Infra-Es­
trutura Fazendária- INFAZ, em liquidação. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 36 minutos.) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÁO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

25• reunião, realizada em 16 de setembro de 1993 

Às dez horas e vinte minutos do dia dezesseis de setembro 
de mil novecentos e noventa e três, na Sala de reuniões da 
Comissão, A\a Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador João Rocha, com a presença dos Senhores Sena­
dores Elcio Alvares, Jonas Pinheiro, BeiJo Parga, Marluce 
Pinto, Albano Franco, Ronan Tito, Valmir Campelo, Dario 
Pereira, Gilberto Miranda, Dirceu Carneiro, Jutahy Maga­
lhães, Mansueto de Lavor, Esperidião Amin, Henrlque Al­
meida, Áureo Mello, Álvaro Pacheco, César Dias, Juvêncio 
Dias, Josaphat Marinho, Beni V eras e Pedro Teixeira, reú­
ne·Se a Comissão de Assuntos Econômicos. O Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da 
Ata da reuníão anterior, que é dada por aprovada e, a seguir, 
procede a leitura do Requerimento n~ 07-CAE/93 de autoria 
do Senador Eduardo Suplicy que "solicita a realização pelo 
Tribunal de Contas da União de inspeção extraordinária na 
Caixa Econômica Federal e na Datamec Sistemas e Processa­
mento de dados. com vistas a atestar a licitude dos contratos 
n' 986332 - firmado entre a Datamec e a IBM do Brasil 
e constante do processo no 99.99.0776/91 -firmado entre 
a Caixa Econômica Federal e a Datamec", que após ser colo­
cado em votação é rejeitado. A seguir passa a palavra ao 
Senador Ronan Tito para proceder a leitura do Projeto de 
Resolução proposto pela Comissão que "autoriza a adoção 
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de procedimentos específicos para a contratação de operações 
de crédito ao amparo do Prorur", que após tÚ seu texto 
colocado em discussão é submetido a votação e aprovado. 
Prosseguindo os trabalhos o Senhor Presidente passa a palavl'a 
ao Senador Elcío Alvares relator da Emenda n? l de Plenário 
oferecida ao PLC n" 7 de 1991, PLC N' 69 de 1993 e PLS 
N~ 43 de 1992 que "dispõe sobre regulamentação da microem­
presa" para que faça considerações sobre seu parecer favorável 
nos termos da Subemenda n' 1-CAE (Substitutivo) oferecida 
ao PLC N" 7 de 1991 e pela prejudicialidade de PLC N• 69 
de 1993 e do PLS N' 43 de 1993, que colocado em discussão 
acolhe todas as sugestões propostas pelo Senador Mansueto 
de Lavor após a anuência dos demais membros da Comissão. 
Participam dos debates os Senadnres, Mansueto de Lavor, 
Parga, Áureo Mello, Ronan Tito, Espiridião Amin, Álvaro 

Pacheco, Valmir Campelo e Jonas Pinheiro, encerrada a dis­
cussão o parecer é submetido a votação e aprovado por unani­
midade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
declara encerrada a reunião às doze horas e quarenta minutos, 
lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presente ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
-Senador João Rocha. 

_ ANEXO A ATA DA 25" REUNIAO DA COMIS­
SAO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS, REALIZA­
DA EM 16DE SETEMBRO DE 1993, AS !O HORAS, 
INTEGRA DO ACOMPANHAMENTO TAQUI­
GRÁFICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE 
AUTORIZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO, SENADOR JOÃO ROCHA. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Havendo número 
regimental, declaro aberta a reunião. 

Temos, como item da pauta, o projeto de resolução de 
iniciativa dos membros da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Pedimos ao Senador Ronan Tito, um dos ídealizadores 
desse projeto, que beneficia diretamente o microcomputador 
rural. que a leia e teça considerações gerais sobre o projeto 
para que posteriornente, possamos coloca-lo em votação. 

O SR_ RONAN TITO - (Leitura do projeto de reso­
lução) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que ocorre aqui é um 
fato tipico da economia brasileira que, depois de diversas 
emendas, projetos e leis, e também depois da nossa Constru­
ção de 88, sofreu um certo tumulto. 

Na verdade, existe uma faixa de financiamentos pelo BN­
DES, que se chama FINAME. Esse dinheiro é alocado sempre 
para financiamento de equipamentos agríCola. No entanto, 

. o pequeno e o microcomputador rural ete não têm acesso 
por questões de disponibilidade de recursos, garantias, etc. 

O PROPUR, projeto que engloba os pequenos e micro­
computadores, concederá a eles esse financiamento atravpes 
do sistema cooperativo entre o Estado e os Municípios. 

Dessa maneira, os Estados se comprometerão a colocar 
um trator em cada Município e o Prefeito a colocar dois. 
À disposição de quem? Dos micro produtores agrícolas, para 
que tenham condições de competir com os grandes produtores. 

Eu gostaria apenas de citar um caso típico dessa situação. 
Uma empresa agrícola em que tenho participação, ainda, que 
minoritária, conseguiu imediatamente o financiamento de 
US§300mil para comprar quatro grandes tratores. No entanto. 
o pequeno agricultor não te m acesso a essei tipo de compra. 
Estão vedados à Prefeitura e ao Estado o direito de financiar 

esses equipamentos. O que este projeto de resolução pretende 
é justamente dar condição de competitividade aos micro e 
pequenos produtores. 

Falamos muito em reforma agrária. Eu mesmo protelei 
um programa do PMDB, agora que coloca a reforma agrária 
como item importantíssimo. No entanto, devo confessar, co­
rno agricultor experiente, que não há possibilídade da competi­
tividade, dentro do mesmo da reforma agrâria da micropro­
dução com os grandes agricultores que possuem equipamentos 
à sua disposião e financiamentos com juros favorecidos pelo 
Governo Federal. 

Agora estamos estendendo esse benefício para os micro­
produtores - e o grande produtor só pode ser financiado 
até 70% -, e nesse caso, o BNDES, através do FINAME, 
irá financiar 90% desses tratires. 

O Presidente desta Comissão tem um projeto de lei dessa 
mesma lavra, com as mesmas idéias peço a V. Ex~ e oas 
Srs. Senadores que esse projeto não conste como de minha 
autoria mas da Comissão de Assuntos Econômicos par que 
ele tenha no plenário o mesmo trânsito que, tenho certeza 
terá nesta Comissão. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Em discussão 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Senadores que aprovam permaneçam sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Apreciarem agora o requerimento de iniciativa doSendor 

Eduardo Suplicy, solicitando, através desta Comissão de As­
suntos Econômicos, que o Tribunal de Contas da União realize 
inspeção extraordinária na Caixa Econônica federal e da DA­
TAMEC Sistemas e Processamento de Da dos, com vistas 
a atestar a licitude do contrato 986.332, formado entre a DA­
TA MEC e a IBM do Brasil e constante do Processo 
99990776/91, firmado entre a Caixa Econômica Federal e a 
DA T AMEC. Os Senadores que concordam com o requeri­
mento queiram permanecer sentados. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Com a palavra 
o Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, não tenho maio­
res conhecimentos sobre esse contrato. Até para dizer a verda­
de, é a primeira vez que ouço falar dele. No entanto, estpa 
acontecendo no Brasil e no mundo um fato inusitado. Atual­
mente estamos fazendo todas as leis as verificações, levando 
em consideração que todo mundo é desonesto. 

Antigamente as leis eram feitas para os homens e eram 
penalizados os desonestos. A função precípua e obrigatória 
do Tribunal de Contas da União é verificar tudo isso dentro 
do seu exercício. 

Ouotro dia, o Senador Esperidlão Amin fez uma denúncia 
da maior seriedade no plenário do Senado Federal . Houve 
uma denúncia de um funcionário do Banco do Brasil com 
CGC endereço e tudo por mim confirmado com o Presidente 
do Banco do BrasH, de que agora foi criada uma assessoria 
sindical para cada diretoria. Isso, no meu entendimento, cha­
ma-se "comissionário do povo". Não deu certo onde foi insti­
tuído isso. 
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Agora o que estamos querendo? Queremos colocar um 
policiamento em cima de cada diretor do órgão de fomento 
mais importante deste País, para que seja policiado em cada 
operação! 

Pelcr amor de Deus, estamos vendo anualmente fatos 
que estão paralisando aquilo que ainda se move nesta econo­
mia lenta no Brasil. A que estamos assistindo? Assistimos 
a 6 Deputados, encabeçados verdadeiramenteo por um funcio­
nário do Banco do Brasil, processarem o Presidente do Brasil 
porque está concedendo financiamentos a usinas de açucar, 
ao setor sucroalcooleiro. 

A segunda área mais produtiva desacar os e por hectare 
do mundo está no Nordeste, não é de Cuba. É o açucar 
produzido na Europa, que cOncorre com o açucar brasileiro 
nos Estados Unidos, tem subsídios de até 92%. O processo 
diz que está sendo emprestaado dinheiro, de maneira favore· 
cida 12% ao ano, ao setor que emprega 1 milhão e 100 mil 
trabalhadores. 

O pior, o trágico é que que entra com o processo contra 
o Presidente do Banco do Brasil diz·se do Partido dos Traba· 
lhadores. 

Agora estamos vendo um outro contrato,. Vamos ficar 
aqui enterrando as administrações? Qualquer contrato tem 
que passar antes pelo Tribunal de Contas? Vamos inverter 
a lei? Pelo amor de Deus! Temos que dar condições às Direto· 
rias Executivas de ir funicoinando, sem que cada contrato 
que passar antes pelo Tribunal de Contas. Conhecemos efi· 
ciência do Tribunal de Contas que deveria ser órgão auxiliar 
do Congresso Nacional que, de repente, tomou as rédeas 
na mão e passou a ser um grande comissariado do povo. 

Sr. Presidente, lastimo muito que o Senador Eduardo 
Suplicy não esteja nesta reunião, mas é muito desagradável 
para este poder, que tem obrigação de fiscalizar, de vigiar 
o Poder Executivo, ficar aqui fazendo o papel de estorvo 
de toda a economia. Não conheço este contrato, nunca ouvi 
falar dele, mas gostaria que fosse apreciado como deve. 

No final do ano, todos os contratos serão observados 
c aí haverá penalidades para todas as Diretorias que forem 
desonestas e que não foram corretas em seus contratos. 

O pior é que, quando conversei com o Presidente do 
Banco do Brasil. Dr. Alcir Calliaru. S. s· disse.~me que o 
pior de tudo é que a maior parte da administração brasileira 
agacha·se diante dessas ameaças dos comissíonârios do povo. 

Essa observação que queria fazer. Gostaria que o Plenário 
me ajudasse a racionar sobre isso. Não conheço o contrato, 
nunca tive notícia dele. Apenas gostaria que não tivéssemos 
antes que provar que somos honestos. mas que coubesse o 
ônus da prova, como sempre coube em questão de direito, 
que fosse provado que a pessoa é desonesta, e não ter que 
provar, preliminaramente·, que somos honestos, que o con· 
trato é bom. 

Estamos partindo de leis. de observações e de critérios 
em que todo mundo é desonesto. Tem~se que provar antes 
que é honesto. Isso pe uma inversão de valores. Na verdade 
o que está querendo colocar é que todos os brasileiros são 
desonestos, e eu protesto energicamente contra isso. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, peço a 
p<ihwra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Com a palavra 
o Senador Espeiridião Amin e, em seguida. o Senador Etcio 
Alvares. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN - Gostaria de aduzir ao 
que disse o Senador Ronan Tito mals um risco que corremos 
durante este ano, relativo ao PROEX. Todos se lembram 
qde que o Senado foi exposto a um gesto rompante do Execu· 
tivo,· que diante do anúncio de que teria havido adultério, 
mandou o sofá para o Senado. Felizmente, nós o devolvemos 
e não permitissimos que o currículo, nem sempre alvissário 
da Casa de acrescentasse mais esse. 

E ninguém mais falou no assunto, porque o que se queria 
mesmo era derrubar o Miniustro. O Ministro saiu. e ninguem 
mais discute o PROEX. Esta tudo correndo como antes, com 
alguns aperfeiçoamentos até financeiros, nesta Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O que desejo, portanto é aplaudir a colocação que o 
Senador Ronan Tito faz. O único detalhe que não entendi 
bem é que, neste caso, me parece ser um contrato de 1991. 
Pelo que estou lendo se o contrato é de 1991 e oTribunal 
de Conmtas não o examinou então será sumário. Quer dizer, 
inadimplente, neste caso sem duvida nenuma é o Tribunal 
de Contas. 

Pedi para ler o requerimento. V. Ex~ sabe que, como 
advogado dativo, exercerei a função, mas serei sempre o últi~ 
mo a chegar à OAB, se for designado de defesa do PP. Mas 
eu apenas o \i. 

Processo é 9990776/91, firmado entre a Caixa Econômica 
Federal e a Datamec. O terceiro parágrafo da justificativa 
não está chamando o contrato para cá: "considerando o con· 
trato ( ... ), firmado pela Datamec. o contrato constante do 
processo( ... ), de 11 de novembro de 1991, onde são explícitas 
as evidências de ilicitude, estando a ser solicitadas pela atuação 
do Tribunal de Contas da União( ... )". 

Repito: Concordo com tudo que disse o senador Ronan 
Tito. 

O SR. RONAN TITO - Concordo com tudo o que 
V. Ex~ está dizendo, inclusive com a observação da data, 
de maneira que. se é um contrato pretérito, não tenho nada 
contra. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- O raciocínio do Senador 
Ronan Tito é exatamente contra aquilo a que tarnbém o sou, 
o seja, o controle prévio. 

O SR. ELCIO ALVARES- Senador Esperidião Amin, 
vou fazer uma observação em forma de aparte. 

V. Ex' se escusou, evidentemente neste caso. da patição 
de advogado. Mas quero colocar·me como advogado. 

O requerimento do Senador Suplicy peca em um ponto 
que considero fundamental. Na justificativa do requerimento, 
S. Ex• coloca no segundo parágrafo: "considerando as dispo· 
sições do art. 74 da Constituição, o que dispõe que, ao tomar 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. deve 
o Tribunal de Contas ser informado, considerando o contrato 
no(, .. ). firmado entre a Datamec e a IBM. onde são explícitas 
evidências de ilicitudes contra a Administração Pública( ... )". 

Ele não diz quais são eslas. Agora, se são explícitas no 
contrato, competiria ao Presidente da Caixa Econômica Fede· 
ral, autoridade que sucedeu ao Presidente anterior. remeter 
para o Tribunal de Contas. A iniciativa seria da Caixa Econô· 
mica. 

Ele teria de assinalar. O que é mais grave ainda é que, 
no momento que remete, diz constar das folhas tais as iHdtudes 
que serão examinadas pelo Tribunal. 
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Então, o requerimento do Senador Eduardo Suplicy é 
dentro de uma tônica que o Senador Ronan Tito registrou 
muito bem. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN- É fato consumado. 

O SR. ELCIO ALVARES - Exatamente. Neste mo­
mento, honestamente, o caso é grave, porque, em todo reque­
rimento, a Comissão de Assuntos Econômicos encampa uma 
iniciativa, que -data venia, não estou inteiramente de acordo 
com o Senador Ronan Tito - nos transformaria em comis­
sários do povo em uma versão bem difícil de ser até certo 
ponto explicitada. 

Eu recusaria o requerimento, por entender que, na justifi­
cativa, não está mencionado o fato concreto. Se, para requerer 
à Comissão Parlamentar de Inquérito, é condição sine qua 
non que o fato seja determinado, então para aprovar um 
requerimento desa ordem também o é. 

Deve-se ainda considerar o fato que o Senador Espiridião 
Amím falou: Se a Caixa Econômica já remeteu o processo 
para o Tribunal de Contas da União, é dever de ofício do 
Presidente da Caixa, se ilicitudes forem constatadas em qual­
quer tipo de processo, comunicá-las ao Tribunal de Contas 
para facilitar, inclusive, a sua ação fiscal. 

Acompanho, portanto, Sr. Presidente, o raciocínio do 
Senador Ronan Tito, aditado agora pelas palavras do senador 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - A Presidência 
da Mesa, por sugestão da Assessoria, vai fazer a feitura. 

A Resolução. Senador, é a de n~ 46, de 1993, que criou 
a Comissão de Fiscalização e Controle. 

De acordo com a Resolução n~' 46, é da competência 
exclusiva desta Comissão a fiscalização de contratos e atos 
do Poder Executivo. Então, de acordo com esse artigo, temos 
de chegar à conclusão de que não compete à Comissão a 
análise ou o pedido ao Tribunal para fiscalizar a licitude ou 
não desse contrato firmado entre a Datamec e a Caixa Econô­
mica Federal. 

A Presidência da Mesa considera sacrificado o requeri­
mento e levará ao conhecimento do interessado, o Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. BELLO PARGA- Sr. Presidente, poderia acres­
centar alguma coisa sobre o assunto? 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - V. Ex• tem a 
palavra. 

O SR. BELLO PARGA- Com relação a esse requeri­
mento, Sr. Presidente, o requerente faz menção ao caput 
do art. 74 da Constituição e ao seu inciso IV, que rezam 
o seguinte: 

"Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma integrada, sistema de controle in­
terno com a finalidade de: 

IV- apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional," 

Ora, esta comissão não é responsável pelo controle inter­
no, como muito bem asseverou V. Ex• Mas quero, entrando 
no mérito, dizer que há ainda vários aspectos que também 
me fazem discordar da aprovação desse requerimento. 

Primeiro, ele disse que, nos próprios contratos, são explí­
citas as evidências mas. como acusador. omitiu-as. não as 
declarou, citou ou arrolou. Não existe, portantO, nenhuma 
ilicitude, porque ele não as enunciou. 

Segundo, seria desnecessária a ação da Comissão, porque 
o§ 2Q desse inciso IV diz claramente: 

"Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tri­
bunal de Contas da União." 

Então, o nobre Senador Eduardo Suplicy, na qualidade 
de cidadão ou fazendo gestão junto ao seu partido político, 
pode fazer o encaminhamento ao Tribunal de Contas da 
União, o que não nos compete nesta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Joáo Rocha) - A Presidência 
agradece as informações do Senador Bello Parga. 

Dando continuidade à nossa pauta de hoje, pedimos ao 
Senador Elcio Alvares para fazer a leitura do seu relatório 
sobre o substitutivo ao projeto de lei que regulamenta o art. 
179 da Constituição. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, eminentes 
Colegas, tive oportunidade, em uma das últimas reuniões, 
de fazer a leitura do parecer sobre o projeto que estabelece 
norma para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Dentro da visão democrática que esta Comissão tem tido 
de projetos desta ordem, convocamos segmentos interessados 
na matéria propriamente dita, e os Senadores Mansueto de 
Lavor e Jonas Pinheiro tomaram a iniciativa, inclusive, de 
realizar algumas reuniões, contando com a participação do 
elemento fígado ao Governo. 

Ficaram estabelecidos, depois de uma dis'cussão bastante 
longa, alguns pontos sobre os quais existia inteira acordança 
não só dos membros desta Comissão, mas também das lideran­
ças envolvidas com o projeto. 

Em razão disso, tive oportunidade de solicitar ao Senador 
Mansueto de Lavor, que tem sido de uma dedicação inexce­
dível no tratmento desta matéria, que, dentro de uma visãO 
inteiramente técnica e imaginativa de legislaçaõ, idealizasse 
essas emendas·. para que eu pudesse contronfá-las com o subs­
titutivo anterior, deixando clara - quero explicitar - uma 
profunda compreensão do art. 179 da Constituição, que prevê 
o estabelec~mento de um tratmento diferenciado para as pe-_ 
quenas e microempresas. 

Portanto, Sr. Presidente, principalmente convocando a 
atenção do Senador Mansueto de Lavor, agora gostaria de 
colocar perante esta Comissão, porque o Plenário é soberano, 

· o texto original do substitutivo e as emendas sugeridas. 
Logo em seguida, manifestarei o meu acordo ou discor­

dância, para que a Comissão possa, então, na soberania do 
seu Plenário, decidir pelo texto definitivo. 

Dessa forma, Sr. Presidente, trata-se apenas de um adita­
mento ao meu parecer. Gostaria que o Senador Mansueto 
de Lavor, juntamente com o Senador Jonas Pinheiro e o Sena­
dor Esperidião Amin. que teve oportunid.'\de de participar 
dos últimos debates, tivessem a iniciativa, então, de neste 
momento, juntos começarmos a montagem definitiva e final 
do substitutivo que vai acudir os Projetos de Lei n"" 7 e 79, 
de 1993, e 43, de 1992. do Senado, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto. 

Sugeriria, Sr. Presidente, que a palavra fosse dada, neste 
momento, ao Senador Mansueto de Lavor e, então, iríamos 
ajustando o texto do substitutivo anterior às emendas apresen­
tadas e. com a decisão soberana da Comissão. passaríamos 
a esculpir, no nosso parecer. a redação definitiva. 
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O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- A votação será, 
portanto, artigo por artigo, nobre Senaõor? 

O SR. ELCIO ALVARES- Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) -Com a palavra 
o Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srs. Líderes de entidades, de micro e pequenas 
empresas de todo o País, Srs. Diretores do SEBRAE, órgão 
de apoio e acompanhamento à microempresa. 

A questão deve ser colocada da seguinte maneira ern 
termos desse segmento da micro e pequena empresa, o Brasil 
está na contramão. O Brasil não se modernizou e não avançou 
nada ainda. Houve apenas aquela tênue tentativa do primeiro 
Estatuto da Microempresa, segundo o que isenções foram 
concedidas. Contudo. depois da Constituição de 1988, estabe­
leceu-se a confusão, principalmente a nível de Estados e muni· 
cípios. Precisamos, agora, não de uma lei federal, mas de 
uma lei nacional, com poder de dispor sobre uma definição 
de microempresa. inclusive sobre os fiscos e as administrações 
estaduais.e municipais. Esse o caráter dessa lei, consubstan· 
ciada no projeto e no substitutivo do Senador Elcio Alvares. 

O que estamos tentando é virar uma página nesta história 
desse segmento econômico, que precisa avançar. Em todo 
o mundo, as micro e pequenas empresas têm destaque, estímu· 
los, apoio, incentivos, isenções fiscais e tratamento diferen~ 
dado. 

Para não me alongar, eu gosaria de me referir ao Presi­
dente Clinton, quando do seu famoso pronunciamento anun~ 
ciando sua política econômica, tem todo um item que dispõe 
sobre o tratamento diferenciado e privilegiado à microempresa 
dos Estados Unidos. Ainda não satisfeito, o Presidente ameri­
cano, ciente de que as micro e pequenas empresas mais eficien­
tes estão na Suíça. solicitou que uma comissão do seu Departa­
mento de Comércio e Indústria entrasse em contato com as 
entidades de micro e pequena empresas daquele país, para 
uma transferência de tecnologia. Quer dizer, o país mais de­
senvolvido do mundo não teve e não fugiu da humildade 
de reconhecer que a micro e pequena ef'1presa dos Estados 
Unidos precisava de reciclagem, e essa reciclagem eles foram 
huscar na Suíça. Essa comissão esteve lá. 

Nesta semana, por iniciativa do Senador Ronan Tito. 
estiveram na CPI Mista da Evasão Fiscal três técnicos tributa­
ristas alemães: um professor universitário, um alto funcionário 
do Ministério da Fazenda alemã e um funcionário da Fundação 
Ko?rad Adenauer (Konrad Adenauer Stiftung). onde se dis­
cutiram os problemas tributários do Brasil, comparados com 
os problemas tributários da Alemanha. E ficou bem claro. 
naquela ocasião, que na Alemanha o suporte da economia 
é a pequena e a microempresa, todas elas subsidiadas pelo 
Governo alemão. O Fisco alemão permite realmente ampla 
margem de deduções e de isenções àquelas empresas familia­
res. aquelas empresas com número "x" de funcionários. Isso 
ocorre em todo o mundo. Enquanto isso, aqui no Brasil, 
discute-se fatos que não têm mais razão de se discutir, isto 
é. se se deve ou não conceder um tratamento diferenciado. 
do po~t_o. d~ vi~ta tributário, sobretudo, mas previdenciário 
e credltJcto a m1cro e pequena empresa, visto o que determi­
nada o art. 179 da Constituição. Tudo isso foi discutido ontem 
com a presença do SEBRAE e de microempresários de todo 
o Brasil. 

Esse trabalho extraordinário do Relator. o Senador E leio 
Alvares, fez uma consolidação dos diversos projetos. em tra-

mitação na Casa, de Deputados e Senadores, entre eles o 
da Senadora Marluce Pinto, que é membro desta Comissão. 
Além disso, S. Ex~ apresentou um substitutivo, que foi um 
trabalho entre diversos outros, e elaborou um substitutivo, 
que foi um trabalho realmente de grande consistência. S. Ex~ 
mesmo entendeu que era preciso haver, com o assessoramento 
e apoio dos segmentos envolvidos, alterações que melhor se 
coadunassem com a legislação, a Constituição. 

Com plena anuência do Relator, oferecemos essas altera­
ções, que visam não privilégios para os micro e pequenos 
empresários, mas para aclarar um pouco mais essas reivindi­
cações no texto, que considero lapidar, do relatório do Sena­
dor Elcio Alvares. 

Temos aqui em mãos, como todos os Srs. Senadores, 
o substitutivo original do Senador Elcio Alvares e o substi­
tutivo com as alterações sugeridas ao eminente Relator, que 
estão em negrito. Creio que deveríamos ler, como já foi suge­
rido, artigo por artigo, e nos pontos sobre os quais houver 
concordância. votar-se-ia, quanto aos demais, proceder-se-ia 
à explicação. As sugestões de aperfeiçoamento feitas pelos 
membros da Comissão seríam votadas em separado, neste 
momento, desde que acolhidas pelo Relator. 

A minha expectativa é de que essa matéria seja votada 
hoje ainda, uma vez que não é terminativa, a fim de que 
a sua tramitação seja concluída nesta Casa, até chegarmos 
à sanção presidencial com um texto o melhor possível, de 
acordo com os anseios do importante segmento da micro e 
pequena empresa. 

A minha sugestão, portanto, já com a anuência do emi­
nente Relator, é de que se analise artigo por artigo. Os pontos 
duvidosos seriam esclarecidos, aqueles sobre os quais não 
houver concordância seriam votados à parte e os que tiverem 
unanimidade votados dentro do relatório. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - A Presidência 
indaga do Relator. Senador Elcio Alvares. se S. Ex~ concorda 
com a sugestão do Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. E L CIO ALVARES -Estou inteiramente de acor-
do. 

Gostaríamos de saber dos Colegas da Comissão se eles 
já possuem as cópias do substitutivo original e das emendas 
que estáo sendo oferecidas, para fadHtar, indusive, a sua 
compreensão. • 

Sr. Presidente, chamo a atenção dos meus eminentes Pa­
res para o fato de que a parte modificada do substitutivo 
está em negrito. o que facilita o confronto com o texto anterior. 

No art. 2~ é mantido todo o teor do substitutivo apenas 
no inciso I, acrescentando-se o seguinte: 

"l-ou qua\quer outro indicador de atualização 
monetária que venha a substituí-lo ou que contrate 
até 20 trabalhadores." 

Estamos inteiramente de acordo e, se não houver nenhu­
ma oposição, fica consolidado o texto que foi lido agora. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Pica mantido. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, então está 
aprovado o texto do art. 2o do substitutivo. 

O inciso li do art. 2D acrescenta: 
"11- ou qualquer outro indicador de atualização mune~ 

tária que venha a substituí-lo ou que contratem até 100 traba­
lhadores." 
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Se não houver oposição, incorporo ao substitutivo, 
Incorporado ao substitutivo, Sr. Presidente. 
No § 4~ do art. 2~ é dada ~ seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a majorar, 
em até duas vezes e meia, o valor mencionado no inciso 
I, deste artigo, e em até cinco vezes o valor mencionado 
no inciso 11, quando se tratar de empresa industrial.·· 

Evidentemente, é um dispositivo autorizativo, mas que 
ensejará ao Executivo o seu cumprimento. Trata·se de uma 
sugestão praticamente aqui da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

Sr. Presidente, coloco o assunto em discussão. 
Se não houver oposição, incorporo o § 49 , lido neste 

momento, ao substitutívo. 
No art. 3o lê-se: 

''Não será considerada microempresa- é o acrés­
cimo que se faz ao art. 3" - a pessoa jurídica e a 
firma individual( ... )" 

O texto original está da seguinte forma: 
"Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídjca e 

a firma individual." 
Houve um aperfeiçoamento inegável do texto, o Relator 

está de acordo, mas consulto os nobres Pares a fim de saber 
se também estão de acordo. (Pausa.) ' 

Não havendo oposição, incorporo o art. 3"' como lido 
anteriormente ao substitutivo. 

Ao art. 3°, n"' 6, acrescente-se "liberais regulamentos em 
lei que prestem serviços liberais regulamentados em lei". O 
Relator está de acordo. 

O na 4 do art. 39 inclui no meu dispo~itivo: "cujo titular, 
sócio majoritário ou controlador''. Segue o texto substitutiyo. 

Estou de acordo. 
Consulto os nobres Pares a fim de saber se estão de 

acordo. (Pausa.) 
Não havendo oposição, Sr. Presidente, está incorporada 

a emenda majoritária, é o controlador no h9 4 do art. 3"' 
No art. 3°, ainda, acrescente-se ao n9 6, "liberais regula­

mentados de lei". 
Estou de acordo. 
Consulto os nobres Pares a fim de 'saber se estão de 

acordo. (Pausa.) 
Não havendo oposição, incorpora-se o substitutivo. 
No art. 49 do registro especial e enquadramento, há inclu­

sáo de preenchimento dos requisitos de enquadramento no 
art. 4"' Está em negrito no substitutivo da emenda proposta. 

O Relator está de acordo. 
Consulto os membros da Comissão a fim de saber se 

estão de acordo. (Pausa.) 
Não havendo oposição, no art. 4", fica incluído "preen~ 

cher os requjsitos de enquadramento". 
Ao parágrafo único do art. 4" acrescente-se: "O registro 

especial da microempresa e empresa de pequeno porte será 
feito em conformidade com a legislação e-m vigor". É óbvio, 
mas foi reforçado. 

O SR. BELLO PARGA- O parágrafo único não está 
induido. 

O SR. ELCIO ALVARES - Mas foi incluído agora. 

O SR. BELLO PARGA- É seu? 

O SR. ELCIO ALVARES- Não. já foi uma sugestão 
de todos os segmentos envolvidos. O grupo de trabalho fez 
a sugestão, e o Relator a acata e acrescenta o parágrafo único 
do art. Y Há oposição? (Pausa.) 

Não havendo oposição, incorporo o parágrafo único ao 
meu substitutivo. 

No art. go, §§ 1"' e 2~ passam a ter a seguinte redação: 
"Será tolerado por um único exercício fiscal seja ultrapas­

sado em até 20% o limite estabelecido no art. 2" desta Lei. 
E o§ 2~ "Desenquadrada a microempresa, passa, automa­

ticamente, à condição de empresa de pequeno porte, e esta 
à condição de empresa excluída do regime desta Lei ... 

O Relator está de acordo e consulta seus Pares sobre 
isso. 

Não havendo oposição, incorpora a redação do art. 8", 
§§ 1 ~ e 2~, ao substitutivo. 

No regime tributário fiscal, art. 10, cuja redação passa 
a ser a seguinte: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a .conceder 
isenções ou reduções tributárias à microempresa e à 
empresa de_ pequeno porte. definidos conforme o art. 
2° desta Lei." 

Quero esclarecer que seria ótimo se pudéssemos conceder 
a isenção, mas há uma vedação constitucional. Então entendeu 
a Comissão, o Relator, o Senador Mansueto de Lavor. o 
Senador Jonas Pinheiro e todos os que participaram que seria 
a inclusão de um artigo autorlzativo. 

Sabemos que o artigo autorizativo fica ao talante d9 Poder 
Executivo, mas sugerimos, também, na ocasião, e queremos 
reiterar agora. que, vencida essa etapa do prOjeto ·propria­
mente dito, as Lideranças Se dirigiriam ao Presidente da Repú­
blica com o empenho pessoal de todos os Senadores, para 
tentar, em favor da microempresa, esse reconhecimento da 
parte fiscal que consideramos justíssimo. 

O Relator está de acordo com a redação do art. 10. 
Consulto os Srs. Senadores se estão de acordo .. (Pausa.) 
Incorporada ao substitutivo a redação do art. 10. 
Parágrafo único do art. 11°: 

"A microempresa e empresa de pequeno porte 
retomarão ao gozo dos benefícios da GAJS(?) se volta­
rem a apresentar a condição original quanto 'a limite 
da receita bruta." 

O Relator está de acordo. 
Consulto a Comissão a fim de saber se estão de acordo. 

(Pausa.) · · 
Não havendo oposição, considero -incorpora'dÓ o pará­

grafo único, do art.ll, como lido. 
Art. 12: 

"A escrituração da microempresa e da empresa 
de pequeno porte será simplificada, nos termos a serem 
dispostos pelo Poder Executivo, na regulamentação 
desta Lei." 

Estou de acordo. 
Consulto os nobres Pares a fim de saber se estão de 

acordo. (Pausa.) 
Não havendo oposição, incorporo a redação dada ao art. 

12, conforme lida, 
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No art. 14, parágrafo único, foi sugerida a seguinte reda­
ção: 

"Até o último dia útil do mês de abril, do ano 
calendário seguinte, será entregue a declaração anual 
simplificada de rendimento e informação em mocteto 
simplificado aprovado pela Secretaria da Receita Fede­
raL" · 

O Relator está de acordo. 
Consulto a Comissão a fim de saber se está de acordo. 

(Pausa.) 
Não havendo oposição, é incorporado o parágrafo único. 

conforme lido anteriormente. 
No art. 24 do apoio creditício ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Regime Previden­
ciário na íntegra. 

O SR. ELCIO ALVARES- Não. o Regime Previden­
ciário Trabalhista ficou aprovado m.\ íntegra, também, confor­
me substitutivo original. 

Agora. no apoio creditício, art. 24, parágrafo único: 
"Fica o Poder Executivo autorizado a incentivar e fomen­

tar os agentes financeiros públicos e privados a estabelecer 
linhas de crédito diferenciadas para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte. bem como a constituírem fundo 
para garantia de aval e finança, inclusive provendo os meios. 
necessários. 

Voltamos ao texto autorizativo. Evidente, entendemos 
que seria inconstitucional determinarmos a entidades privadas 
um comportamento em relação à microempresa, mas o Go­
verno pode. através de um instrumental adequado, propiciar 
às microempresas o que está enunciado no dispositivo ora 
lido. 

O SR. BELLO PARGA - Gostaria de um esclareci­
mento. 

O SR. ELCIO ALVARES - Pois não, Senador Bello 
Parga. 

O SR. BELLO PARGA -Esse fundo para garantia 
de aval e fiança vai ser criado pelas instituições financeiras? 

O SR. ELCIO ALVARES- Não. 

"Fica o Poder Executivo autorizado a incentivar 
e fomentar os agentes financeiros públicos e pri\lados 
a estabelecer linhas de crédito diferenciadas para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte, bem 
como a constituírem fundo para garantia do aval ou 
fiança, inclusive provendo os meios necessários." 

O Executivo pode tomar essa iniciativa. 

O SR. BELLO PARGA- Estou compreendenào. 

O SR. ELCIO ALVARES - Não, é válido o debate, 
é exatamente isso que o Relator está pretendendo. 

O SR. BELLO PARGA- Valorizando quem? 

O SR. ELCIO ALVARES- Os agentes financeiros. 

O SR. BELLO PARGA- Para quê? Para estabelecer 
linhas de crédito às microempresas, bem como ... Então, não 
pode ser sistema financeiro (incompreesível), não é isso? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Esse texto real­
mente não constava no substitutivo do Relator; ele foi discu­
tido; inclusive discutimos muito com o Relator também. O 
que é que ele quer? Autorizar o Poder Executivo a fomentar 
e incentivar os agentes financeiros públicos e privados a consti­
tuírem para a micro e pequena empresa. Isso para financia­
mento e, também, para garantias e avais. Está aqui:·· ... consti­
tuir o fundo para garantia de ava\ ou fiança, indusive. pro­
vendo os meios necessários". 

O SR. ELCIO ALVARES- Queria esclarecer, Senador 
Bello Parga, que o SEBRAE tem um fundo para aval. 

O SR. BELLO PARGA- Certo, mas, nas discussões 
anteriores. isso caberia exatamente a uma associação, à SE­
PLAN, e não aos' agentes financeiros. Como está dito aqui. 
isso caberia aos agentes financeiros. Essa é a minha dúvida. 
pela redação. 

O SR. E L CIO ALVARES- Coloco em debate, permi­
ta-me o Presidente, o art. 24, porque foi levantada uma dúvida 
pelo Senador Bello Parga e queremos que a aprovação do 
texto seja, rigorosamente, o pensamento da Comissão. 

O SR. MAJ>ISUETO DE LAVOR - Queria dizer ao 
Senador Bello Parga, esclarecendo, que a questão que ele 
levanta é da maior importância; é preciso que esse ponto 
fique bem claro. O parágrafo único é autorizativo; não pode· 
ríamos, aqui, impor ao Presidente da República- incentivar 
- a gastar dinheirq etc. é política financeira. Agora, o que 
está autorizando? Autoriza ao Poder Executivo. na medida 
das suas possibilidades, incentivar e fomentar os agentes finan­
ceiros - não podia ser a outros, não, porque, lá na frente, 
tem "públicos e privados a estabelecer linhas de crédito". 
Não podemos autorizar ao Poder Executivo a que o SEBRAE 
estabeleça linha de crédito. só os bancos, os agentes finan­
ceiros podem estabelecer linha de crádito. 

O SR. BELLO PARGA- Linhas de crédito; não, fun­
dos e garantias. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Não espere. 
" ... bem como a cOnstituírem fundo - não para o crédito 
mas- para a gar3ntia ou aval ou fiança, inclusive, provendo 
os meios necessários". 

O SR. BELLO PARGA- Mas não os agentes finan­
ceiros, Senador. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - E por que não? 
Qual é o problema? 

O SR. BELLO PARGA- Isso não cabe a eles; as pró­
prias instituições, de uma forma cooperada e associada, é 
que vão criar esse fundo para apresentar ao banco como ga­
rantia. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Na frente, no art. 
26, o SEBRAE vai dedicar... · 

O SR. BELLO PARGA - Eu poderia fazer até uma 
sugestão: substituir, aqui, "constituírem", que se refere aos 
agentes financeiros, por "constituir", que casa com incentivar. 
O Poder Executivo incentiva a constituição de fundo. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Nesse ponto. con­
cordo. 

O SR. BELLO PARGA -Os agentes financeiros não 
vão, eles mesmos, fazer um fundo de garantia de ava\~ isso 
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cabe aos interessados, e é o que eles pretendem fazer, já 
estão adiantados os estudos nesse sentido. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Está certo. Fica 
hem claro que as linhas de financiamento são os agentes finan· 
ceiros. No caso dessa redação, o Poder Executivo vai estimular 
a constituir fundos para o aval e a fiança; um desses fundos 
já fica constituído nessa Lei, no art. 26. Quem vai dar a 
palavra final é o Relator. mas, no caso da sugestão do Senador 
Beffo Parga, eu não teria objeção. 

Lógico, é isso: os bancos gerem, os bancos não consti­
tuem. mas têm o estimulo, e fica nos bancos esse fundo. 

O SR. ELCIO ALVARES- Senador BeiJo Parga, dei­
xe-me fazer uma colocação. E:.tou sendo orientado; realmen­
te, não conheço a mecânica. Fui informado que o Banco Cen­
tral. na parte de redescontos. pode conceder, até certo ponto. 
aos estabelecimentos de crédito, alguns favores que permitam 
a constituição desse fundo. Convoco a atenção de V. Ex\ 
que é pessoa entendida, principalmente no setor bancário, 
para me esclarecer. Estou sendo avisado, agora, nesse sentido. 
já existem outros programas, inclusive, que o Banco Central 
estimula a constituição de fundo. Algumas linhas de crédito 
que estão sendo já estimuladas pelo Banco Central; seria esse 
o sentido da emenda. 

O SR. BELLO PARGA -Nas discussões anteriores, 
aqui, nobre Relator, o SEBRAE deixou bem claro que esses 
interessados, pequenos e micro ... 

O SR. ELCIO ALVARES- Mas a lei do SEBRAE, 
pela idéia do Senador Mansueto de Lavor, é incluir ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - O fundo do SE­
BRAE é insuficiente. O SEBRAE não pode dedicar sua recei­
ta toda .. 

OSR. BELLO PARGA -Mas não é isso. são os estudos 
para a constituição. O SEBRAE não vai fazer fundo, são 
os pequenos e microempresários que têm que se associar para 
fazer esse fundo, para apresentar ao banco como garantia; 
é isso que vai garantir as operações. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Com o estí­
mulo do Poder. 

O SR. BELLO PARGA - Exatamente. Não são os 
agentes financeiros que vão fazer isso. 

O SR. ELCIO ALVARES- Senador Bello Parga, sem 
embargo da sua posição, que é muito respeitada, como se 
trata de um texto autorizativo, manteríamos a sugestão que 
foi emergente dos vários segmentos e, obviamente, o Poder 
Executivo, ao examinar o te:xto, verá se tem cabimento ou 
não o Banco Central estimular, no seu redesconto, essa linha 
de apoio à pequena e microempresa. V. Ex~ concorda? 

O SR. BELLO PARGA- Concordo, mas quero deixar 
~laro que não seria só a ação do Banco Central que permitiria 
ISSO. 

O SR. ELCIO ALVARES -Creio que o SEABRAE 
participa ativamente; tenho conhecimento·que, para aval, o 
SEBRAE garante a ... 

O SR. BELLO PARGA- Se colocar "constituir", ao 
invés de "constituem", já esclarece mais, Senador Elcio Al­
vares. 

. O SR. ELCIO ALVARES -Senador Bello Parga, eu 
gostaria de ler o art. 25, que talvez dê uma luz ã discussão 
desta matéria. 

"Art. 25. Nas alterações a que se refere o artigo 
anterior, ~e valor até 20 mil UFIR, as garantias exigidas 
ficam restritas aos próprios fins financiados, à fiança 
e ao aval." 

Portanto. se formos votar os dois artigos, deveria ser 
de maneira global, pela dependência que há de um texto 
em relação ao outro. Se V. Ex~ não apresentar nenhum embar­
go, considero incorporada ao meu sUbstitutivo o parágrafo 
único dos arts. 24 e 25. V. Ex• está de acordo? 

O SR. BELLO PARGA- V. Ex· não modifica "consti­
tuírem" por "constituir". · • 

O SR. ELCIO ALVARES- Senador Mansueto de La­
vor, passo a palavra a V. Ex\ que é o autor da emenda. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - A questão que 
o Senador BeiJo Parga levanta diz respeito à constituição do 
fundo para garantir o aval. Quem está sendo autorizado: o 
POder Executivo ou os agentes financeiros? Se colocarmos 
"constituírem". S. Ex~ entende qUe são os agentes financeiros 
que estão autorizados; ·se for "constituir", S. Ex~ entende 
que é o Poder Executivo que vai agir junto aos agentes finan­
ceiros. Não é isso? 

Assim sendo. concordo com essa mudança do tempo do 
verbo, que esclarece melhor o texto. 

O SR. ELCIO ALVARES - Srs. Membros da Comis­
são, está havendo uma .concordância entre o Senador Man­
sueto de Lavor e o Senador Bello Parga de que o parágrafo 
único passa a ter a seguinte redação: . . . . 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autori­
zado a incentivar e fomentar os agentes financeiros 
públicos e privados a estabelecer linhas de crédito dife­
renciados às microempresas e empresas de pequeno 
porte, bem como a constituir fundo para garantia de 
aval ou fiança, inclusive provendo os meios necessá­
rios." 

O Relator está inteiramente de acordo com a solução 
aventada pelo Senador Bello Parga. ' 

Consulto aos membros da Comissão. (Pausa.) 
Não havendo oposição, fica então incorporado ao substi­

tutivo o parágrafo único do art. 24, apenas m9dificado: ao 
invés de "a constituírem", passa a ser "a constituir". 

O art. 25 fica assim redigido: 

Art. 25. Nas operações a que se refere o artigo 
anterior. de valor até 20 mil UFlR, as garantias exigidas 
ficam restritas aos próprios bens financiados, à fiança 
e ao aval." 

O Relator está de acordo. 
Consulto à Comissão se concorda. (Pausa.) · 
Não havendo oposição, incorpora ao texto do substitutivo 

o art. 25 como lido. 
Chamo a atenção dos eminentes Pares que, no substitu­

tivo, ainda não tem grifo, existente na emenda proposta. 

"Art. 26. Dos recursos de que trata o art. 11. 
alínea b, da Lei n" 8.154, de 28 de dezembro de 1990, 
até 5% ao ano devem ser destinados a aplicações finan­
ceiras para lastrear a prestação de aval ou fiança com-
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plementar (grifado), em operações cujo valor não ultra­
passa o teto estabelecido" -segue-se a redação dada 
no substitutivo. 

Coloco em discussão a emenda sugerida, mas, de ante­
mão, já ofereço minha anuência ao art. 26, conforme proposto 
na parte grifada. 

Não havendo oposição, incorporo, conforme lido há pou­
co, o art. 26 ao meu substitutivo. 

Das penalidades 

"Art. 28. A firma individual e a sociedade que, 
em se observando os requisitos desta lei, tentar enqua­
drar-se ou tentar manter,se enquadrada como mi­
croempresa ou empresa de pequeno porte, estarão su­
jeitas às seguintes penalidades: ( ... )" 

O Relator está de acordo com a redação proposta pelo 
art. 28, que coloco em discussão. 

O SR. V ALMIR CAMPELO- Sr. Relator, sobre "ten­
tar enquadrarwse" ou "tentar manter-se enquadrada", a meu 
ver, seria uma impropriedade o acréscimo do verbo tentar. 
Gostaria de ouvir V. Ex~ a respeito. 

O SR. E L CIO ALVARES -Quanto à redação, eu discu­
to. Houve um debate consensual, e o Senador Valmir Campelo 
tem razão em seu questionamento. 

Senador Josaphat Marinho está aqui presente ... 

O SR. V ALMIR CAMPELO- Porque senão seria um 
fato consumado, não é isso? 

O SR: ELClO ALVARES -Senador JosaphatMarinho, 
gostaria de saber a opinião. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Talvez fosse melhor 
retirar, suprimir a palavra ''tentar". 

O SR. ELCIO ALVARES- Da expressão "tentar en­
quadrar". vamos tirar a palavra "tentar". 

O SR. JONAS PINHEIRO- Não, há uma justificação 
aqui. 

O SR. ELCIO ALVARES- Em debate o art. 28. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sim, para enxugar está 
correto. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Gostaria de dizer 
que houve erro do assessor em repetir o verbo "tentar"; na 
proposta original, só tinha "tentar" no início. A tentativa 
é fundamental para caracterizar o falso microempresário e 
o falso pequeno empresário, aqueles que sonegam dados, 
aqueles que comunicam ser microempresários sem o serem 
e que não estão enquadrados. Então, basta o primeiro "ten· 
tar'', não o segundo. 

OSR. ELCIO ALVARES-Sr. Presidente, coma suges­
tão do Senador Josaphat Marinho, já está havendo um certo 
consenso na Comissão. A redação do art. 28 ficaria assim: 
a firma individual e a sociedade, observando os requisitos 
da lei, "tentar enquadrar·se" ou ·~manter-se enquadrada". 
Suprimiríamos, então. o segundo verbo "tentar". 

O SR. ELCIO ALVARES - Qual a opinião dos mem­
bros da Comissão sobre a eliminação do segundo verbo "ten­
tar" do texto? 

(Assentimento do Plenário.) 
Não havendo oposição, o Relator aceita. 

O SR. ESPERIDIÁO AMIN- Senador Elcio Alvares, 
tenho uma dúvida. 

O S.R. ELCIO ALVARES- Pois não, Senador Esperi­
dião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMJN- Consulto o Senador Jo­
saphat Marinho e seus acompanhantes nesta trajetória que 
me respondam o seguinte: A finna que estiver enquadrada 
estará alcançada com a redação que virtualmente está aprova­
da? E a firma oue tentar ... 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- O verbo tentar 
relaciona-se com enquadrar-se e desenquadrar-se, é só para 
evitar a repetição. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Retirando o segundo 
verbo acho que resolve. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Senador Esperidão 
Amin, no começo do projeto existe todo um capítulo sobre 
enquadramento. Então, s.e a firma estiver enquadrada de acor­
do com o capítulo 4", está tudo certo. A supressão visa evitar 
a repetição do verbo tentar. 

O SR. JONAS PINHEIRO- Retirar o segundo "tentar" 
apenas embelezao texto. 

O SR. AUREO MELLO- O verbo não está no plural? 
Ao invés de "tentar" não é "tentarem"? 

Sr. Relator, a expressãó não deve vir no plural: a firma 
individual e a sociedade, que sem observância dos requisitos 
"tentarem se enquadrar" ou "manterem-se enquadradas". A 
expressão deve vir no plural. 

As duas, a firma e a sociedade. O verbo deve vir no 
plural. Além disso, "tentarem se enquadrar" é um caso de 
próclise. 

O SR. JONAS PINHEIRO- A firma ou a sociedade. 

O SR. AUREO MELLO - A firma e a sociedade são 
duas entidades~ então. a expressão deve ser no ptural e a 
forma verbal utilizada deve ser a proclítica. Não é verdade? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Pode-se colocar 
"a firma ou a sociedade". 

O SR. ELClO ALVARES - A sugestão é a seguinte: 
ao invés de ser "a firma individual e a sociedade" fica "a 
firma individual ou a sociedade". 

O SR. AUREO MELLO -Não é "ou", e sim "e". 

O SR. ELCIO ALVARES- Passa a ser agora "ou". 

O SR. AUREO MELLO -Certo, mas aqui não está 
escrito isso. Aqui diz: "a firma individual e". 

O SR. ELCIO ALVARES- O Senador Josaphat Mari­
nho sugere mais um aperfeiçoamento: "a firma individual 
ou sociedade", tira-se o "a". 

O SR. AUREO MELLO - "Tentar se enquadrar" é 
caso proclítico, sim senhor; não é "tentar enquadrar-se". É 
caso proclítico e não enclítico, ou seja, ''tentar se enquadrar" 
ou "tentar se manter enquadrada". 

O SR. ESPERJDIÁO AMIN- O que atrai a partícula? 

O SR. AUREO MELLO - A partícula é o pronome 
oblíquo, "tentar se enquadrar" ou "se manter enquadrada", 
o que atrai a variação pronominal. 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN- O Senador Aureo Mello 
está certo, o "que" atrai a partícula apassivadora. e o aposto 
nada vale. 

O SR. AUREO MELLO- Amazonas e Santa Catarina 
unidos pela próclise. 

O SR. ELCIO ALVARES- O Relator pediu um tempo 
e agora solicita, para efeito de dar identidade ao pensamento, 
a sugestão da emenda por parte do nobre Relator Aureo 
Mello para que possamos cotejá~la. Referi~me, inicialmente, 
ao pensamento do Senador Josaphat Marinho, mas gostaria 
que o Senador Aureo Mello declinasse por inteiro como ficaria 
o art. 28. 

O SR. AUREO MELLO- Perfeitamente. 

"Art. 28. A firma individual ou sociedade, que, 
sem observância dos requisitos desta lei, tentar se en­
quadrar ou se manter enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estará sujeita às seguintes 
penalidades: ... " 

Passa-se tudo para o singular, não é? Penso que, nesse 
caso, cabe a ênclise por causa do termo "que", que atrai 
a variação pronominal. 

Não se pode colocar a variação pronominal depois do 
verbo quando há um termo que atrai o pronome. 

O SR. ELCIO ALVARES- Evidentemente, a redação 
irá sofrer, no setor competente, a sua modificação. 

O SR. BELLO PARGA- Sr. Presidente, fazendo um 
adendo à questão, gostaria de dizer que estamos em pleno 
domínio da gramática. Isso é bem brasileiro, não é? 

O SR. AUREO MELLO- Vamos arranjar um rnara­
nhense. 

O SR. BELLO PARGA - Onde há um maranhense 
ou um baiano, tem gramática. Mas gostaria de lembrar que 
o filólogo Gladstone Chaves de Melo - um dos melhores 
filólogos brasiJeiros -. em pesquisa alentada que fez sobre 
a linguagem portuguesa, não encontrou apoio para essa tese 
magnética da atração do pronome. que tanto pode ser enclí­
tico, proclítico ou mesoclítico. 

O SR. AUREO MELLO- Mas ele está errado. 

O SR. BELLO PARGA - Trata-se de uma questão 
de estilo. Essa tese magnétíca não existe. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente, não abro 
mão da opinião do Senador Álvaro Pacheco, que é candidato 
à Academia Brasileira de Letras. Gostaria que S. Ex~ desse 
a sua opinião neste momento. 

O SR. PRE~IDENTE (João Rocha)- Concedo a pala­
vra ao Senador Alvaro Pacheco. 

O SR. ÁLVARO PACHECO- De acordo com esses 
gramáticos aqui. penso que a expressão deve ser: "tentar en­
quadrar-se ou menter-se enquadrada". 

O SR. RELATOR (E leio Alvares) - Essa já é uma 
opinião respeitável; é uma opinião de um futuro imortal. 

O SR. AUREO MELLO- O Senador Ãlvaro Pacheco 
está próximo da imortalidade. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Gostaria de dizer 
que, realmente, apesar dos protestos do Senador Aureo Me­
llo, parece-me que a questão gramatical está solucionada. 

Roma locuta, causa finita -falou o acadêmico Álvaro Pache­
co. Mas há ainda uma questão de conteúdo. 

0 SR. AUREO MELLO - Também sou. acadêmico 
da Academia BrasiHense de Letras, .ou seja, da Academia 
de Letras de Brast1ia. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Trata-se de urna 
questão de hierarquia, Senador Aureo Me\\o. V. Ex~ tem 
que se submeter à hierarquia. 

O SR. AUREO MELLO- O Senador Álvaro Pacheco 
ainda é postulante. Eu sou imortal no território do Distrito 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Concedo a pala­
vra ao Relator, Senador Elcio Alvares. 

O SR. ELCIO ALVARES- Depois de toda essa discus­
são, vou ler o texto que parece ter a aceitação da maioria. 

"A firma individual ou sociedade que, sem obser­
vância dos requisit9s desta lei, tentar enquadrar-se ou 
manter-se enquadrada como microempresa ... " 

Esse é o texto que o Relator àprova a submete ã Vótação, 
já que o assunto foi altamente polemizado. · 

O verbo também deve ser mudado para "estará sujeita" 
porque passa para o singular. 

O SR. AUREO MELLO- Exatamente. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente,.tenho a 
imprenssão deeque foi aprovada a redação hda há pouco. 
Vou repetir a redação, pata efeito de gravação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -;-'-- V. Ex• 
pode continuar o relatório'. · 

O SR. ELCIO ALVARES- Vamos para o final. 

Art. 32. A política de tarifas públicas para a mi­
croempresa e a empresa de pequeno porte contemplará 
sempre os preços mínimos concedidos a quaisquer ou­
tras empresas, adotando-se o mesmo critério para a 
venda de bens e serviços por parte de empresas e entida­
des públicas. Há alguma oposição do Plenário da Co­
missão? (Pausa.) Não havendo oposição,' Incorporo o 
art. 32 tal como lido ao meu substitutivo.' ' 

Art. 33. A política de compras gOvernamentais 
priorizará a microempresa e a empresa de pequeno 
porte na medida de sua capacidade, com processos 
especiais simplificados, nos termos da regulamentação 
desta lei. - ' 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Senador Elcio Al­
vares. o texto diz "A política de compras governamentais 
dará prioridade"? · 

O Sr. ELClO ALVARES- Exato, "'dará prioridade··. 

O SR. BELLO PARGA -Senador E leio Alvares, isso· 
é constitucional? 

O SR. ELCIO ALVARES- Vou ler o texto corno ado­
tado. 

O SR. BELLO PARGA - Eu quero saber se isso é 
constitucional. 

O SR. ELCIO ALVARES - O texto adotado é o se­
guinte: 



Outubro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãa li) Sábado 2 9465 

'"Art. 33. A política de compras governamentais 
dará prioridade à microempresa ç à empresa de peque­
no, porte. na medida de sua capacidade, com processo 
especial e simplificado, nos termos da regulamentação 
desta lei. 

Adoto no substitutivo o texto tal como feíto neste mo­
mento. 

O Relator vai passar às mãos do secretário o texto que, 
inclusive, está com a corrigenda dessa "a'' craseado. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Podemos fazer 
um pedido de revisão desse. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Ê preciso ter cuida­
do com a crase. 

O SR. ELCIO ALVARES -V. Ex· não reclamou da 
crase. 

O SR. ELCIO ALVARES- Agora. o art. 34. 

"Art. .34 .. As isenções e deduções previstas na atual le­
gislação ein benefício da microempresa e da empresa de pe­
queno porte permanecerão até ,que entre em vigor o regime 
tributário e fiscal decorrente desta lei.'' 

Não havendo oposição, incorporo o art. 34 como lido 
ao meu substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Há uma sugestão 
do Senador Josaphat Marinho para o art. 35. Gostaria que 
V. Ex• fizesse a leitura. 

O SR. ELCIO ALVARES·~ Pois não. O art. 35 passa 
a ter a seguinte redação, conforme sugestão do Senador Josa­
phat Marinho: "A presente lei entra em vigor etc, etc." 

Sr. Presidente, eminentes Colegas, considero, neste mo­
mento, inteiramente concluído o trabalho do substitutivo. 

Quero fazer um registro por inteira justiça não só aos 
esforços de todos aqueles envolvidos com o problema das 
micro e peqpenas empresas, mas principalmente ao Senador 
Mansueto de Lavor, que foi dedicadíssimo no exame da maté­
ria. Estendo também os meus agradecimen.os ao Senador 
Jonas Pinheiro Esperidião Amin e Beni V eras, que tiveram 
a oportunidade de emprestar o brilhantismo de suas inteli­
gências no debate de ontem. 

E, de pJ:Aa maneira muito especial, no momento em que 
estamos apresentando este substitutivo, faço a minha homena­
gem à Senadora Marluce Pinto, que em todos os momentos, 
inclusive apresentando um projeto de lei. deixou clara a sua 
inequívoca preocuação com o problema das micro e pequenas 
empresas. 

Gostaria>se não fosse o imperativo regimental, de dizer 
que esse substitutivo era decorrente do projeto da Senadora 
Marluce Pinto. 

No entanto, em virtude da anterioridade do projeto do 
Deputado Marcos Formiga, infelizmente, tivemos de vincular 
o magnífico projeto da Senador Marluce Pinto e a sugestão 
do Deputado Victor Faccioni como partes integrantes do pro­
Jeto do Deputado Marcos Formiga, que data de 1991. 

Neste momento, portanto, Sr. Presidente, a todos os 
Membros desta Comissão manifesto o mais sincero agradeci­
mento, porque este substitutivo não me pertenceu; ele foi 
resultante da vontade e da cooperação de todos os Membros 
desta Comissão e adequado seria dizer que este substitutivo 
é produto da participação e da inteligência de todos os Mem­
brQs da Comissão. 

À micro e à pequena empresa, consciente do disposto 
no art. 179 da Constituição. quero render mais uma vez a 
minha homenagem, porque na verdade não podemos encarar 
a microempresa como um contribuinte do sistema tributário 
brasileiro, mas sim como alavancadora da criação de empregos 
neste País, um País que, vivendo em recessão, não pode pres­
cindir de maneira nenhuma do trabalho do micro e do pequeno 
empresário no momento em que eles fazem, na verdade, a 
maior geração de empregos em favor deste País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Com a palavra 
o Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO- Sr. Presidente. Srs. Sena­
dores, gostaria apenas de fazer um registro que considero 
de grande importância para evidenciar a larga compreensão 
dos microempresários aqui representados. Uma das maiores 
reivindicações dos micro e pequenos empresários era serem 
transformados em categoria económica. 

Houve, ao longo de todos os entendimentos, uma resis­
tência considerável. No entanto, num esforço muito grande 
para que esse brilhante e competente Relatório do Senador 
Elcio Alvares - feito a várias mãos, dada a sua formação 
democrática-, depois desses entendimentos todos, foi possí­
vel fazer com que os micro e peqttenos empresários concor­
dassem que os termos deste Relatório, por enquanto, repre­
sentava uma significativa vitória. Esses empresários aguardam 
para o futuro novas conquista~ que virão fortalecê-los. 

De modo que, quero destacar, na verdade, a compreen­
são com que se houve os pequenos e microempresários ao 
concordarem em não ~erem transformados ~ pelo menos 
por enquanto- em categoria econômica. 

Era o registro que desejava fazer. (Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) -Com a palavra 
o Relator. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente. quero fazer 
apenas um aditamento. 

Evidentemente; quero fazer justiça, porque hoje estamo~ 
vivendo um dia que considero importante e histórico em favor 
de uma das categorias mais importantes na ordem econômica 
do País. 

Ninguém pode olvidar tamhém o trabalho do Sebrae. 
No momento em que Antônio Fábio Ribeiro encontra-se aqui, 
quero fazer este registro, porque o Sehrae está realizando 
um trabalho notável no País, principalmente no sentido de 
levar ao conhecimento da grande comunidade brasileira o 
que é o esforço em favor das microempresas. Com muita 
inteligência, vem fazendo inserções em programas de grande 
alcance, com um visual magnífico na propaganda que está 
sendo estimulada através da imprensa. E também ao José 
Ficuri com seus companheiros do Monan. É importante regis­
trar que, em nenhum momento, deixaram de estar presentes. 

Finalizo também com uma homenagem ãquele que é o 
grande líder da indústria no Brasil e que tem sido, para orgulho 
nosso, um grande companheiro. que é o Senador Albano 
Franco. 

Esses registros são decorrentes da grande realidade de 
participação que eles tiveram na aprovação deste substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Com a palavra 
o Senador Albano Franco. 

O SR. ALBANO FRANCO- Sr. Presidente. Srs. Sena­
dores, sinto-me fehz neste instante, quando esta Comissão 
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chega ·ao final deste substitutivo para a regulamentação do 
art. 179. 

A minha felicidade decorre principalmente por ter sido 
este colega um dos qoe mais trabalharam e participaram da 
elaboração do art. 179 na Assembléia Nacional Constituinte. 

E é mister destacar e ressaltar nesta oportunidade, Sr. 
Presidente, o trabalho, a visão, a lucidez. a habilidaOe e a 
competência do Senador Elcio Alvares, principalmente ouvin­
do, em todos os momentos, não só seus_ colegas Senadores 
como também os líderes do movimento das micro e pequenas 
empresas brasileiras. 

Também desejo dizer, neste instante, que a Confederação 
Nacional da Indústria, de faro e de direito, sentiu-se repre­
sentada por Antônio Fábio Ribeiro em todas as negociações 
acerca deste substitutivo. Antônio Fábio é o representante 
da indústria no conselho do Sebrae e é hoje o seu digno 
e operoso Presidente do Conselho Nacional. 

Quero também ressaltar o trabalho do Senador Mansueto 
de Lavor. De vez em quando temos tido pequenas divergên­
cias, mas sempre pensando no bem do Brasil, porque hoje 
temos que reconhecer que a pequena e a micro empresa~ 
assim considero- são a seiva revitalizadora do regime demo­
crático, principalmente através do que hoje se usa em todo 
o mundo: a terceirização. Hoje não há mais nenhum conflito 
de interesses entre grande, média, pequena e microempresas, 
e sim a somação e a interação. E este substitutivo, Senador 
Elcío Alvares, realmente reflete isso. 

Assumo também um compromisso, como Senador desta 
Comissão, como Senador da República e também como Presi­
dente da Confederação Nacional da Indústria, de procurar 
somar esforços junto ao trabalho, junto ao Executivo, porque 
muitas das matérias que aprovamos aqui, conforme foi dito 
e explicitado pelo Senador E leio Alvares, são apenas autoriza­
tivas; dependem fundamentalmente do Executivo. Estaremos 
unidos, Elcio, para fazer esse trabalho junto ao Executivo. 

Parabéns a todos, inclusive ao companheiro Jonas Pinhei· 
ro e à Senadora Marluce pelo trabalho em favor da regula­
mentação do art. 179 da Constituição FederaL E, mais uma 
vez, eu gostaria de destacar o trabalho paciente do Compa­
nheiro Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) -Tem a palavr: 
o Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Eu até me considero 
"quitado" em matéria de manifestação depois de ter ouvido 
os companheiros, especialmente EJcio Alvares, Jonas Pinheiro 
e Albano Franco. Mas desejo deixar consignada a minha satis­
fação pessoal por participar de um processo político sensato, 
como foi este. 

Vemos tenta insensatez vencer, tanto prejuízo causa ao 
mundo a marcha da insensatez que, quando a sensatez preva­
lece, é justo, mesmo sem que haja uma comemoração exage­
rada, que se consigne que foi possível aos homens, ãs pessoas 
interessadas, com visão diferente, democraticamente plura~ 
lista acerca de um assunto, chegarem a um denominador co­
mum. 

Ontem participamos de uma reunião qUe chegou a um 
ponto de relativa tensão- aproximadamente às 19h, quando 
se discutiu a questão da categoria econômica e outros pontos 
que estavam sendo analisados pelo Senador Mansueto de La~ 
vor. Aquele momento de tensão foi agudizado hoje também, 
no início desta reunião. Houve até uma sensação de "que ela 
seria implodida, mas houve sensatez. Houve sensatez ontem, 
quando uma categoria de trabalhadores se manifestou de for-

ma organizada,.,pessoas que representam outras que estão 
no seu local de origem. O representante sempre assume riscos~ 
nós aqui fazemos isso, quando julgamos estar votaildo de 
açordo com aquilo que nossos eleitores gostariam e nem sem­
pre o fazemos. Temos um mandato que cobre um determinado 
período; o mandato dos dirigentes estaduais, que estão aqui, 
das pequenas e micro empresas, é um mandato a termo, ou 
seja, é para tratar deste assunto. Eles têm que prestar contas 
amanhã ou hoje do que aqui decidiram~ do que transigiram 
ou não. 

Então, quero registrar a minha satisfação por ter partici­
pado - não vou mencionar nomes, porque todos já foram 
mencionados, e eu os aplaudi ~de um momento de sensatez. 
E acho que isso deve ser registrado não como sendo um mila­
grado mundo, mas com a convicção de que só a sensatez 
pode nos levar às soluções duradouras. As soluções espeta­
culares geralmente têm um fiapo de insensatez. que se vai 
ver não é apenas um fiapo, é a própria alma do milagre, 
porque geralmente o milagre que o ser humano produz é 
o milagre disfarçado, é um disfarce da insensatez. 

É esse o registro que eu gostaria de fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -Concedo a 
palavra à Senadora Marluce Pinto. 

A SRA. MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, meus 
nobres colegas, Presidentes dos Sebrae, Presidentes Nacionais 
e Regionais, na pessoa do Dr. Valella Presidente da Asso­
ciação das Microempresas do Estado de Roraima e demais 
Presidentes das associações dos outros Estados. 

Realmente é até emocionante para nós, no ato da votação 
de um projeto, esse clima de festa. 

O Senador Esperidião Amin tem razão quando diz que 
as coisas espetaculares, às vezes, podem fugir pela tangente. 
Mas o importante é que houve sensatez depois de tanta Juta. 

Sinto-me gratificada, mesmo não tendo sido o projeto 
de minha autoria, que chegou a esta Casa desde fevereiro 
de 1992. Mas pelo que li e pelo debate de ontem na Comissão 
-fazendo juntamente todas as colocaçóes -, presidído pelo 
Senador Mansueto de Lavor e com a anuência dos represen­
tantes do Sebrae e das associações das microempresas, quero 
hoje congratular-me com eles próprios. porque realmente, 
se não tivesse havido tanta perseverança, se não tivesse havido 
entre eles tanta coerência, jamais esse projeto estaria sendo 
votado hoje. E tenho certeza. apesar de ainda não ter havido 
a votação, que será aprovado por unanimidade. fsso me grati~ 
fica, e quero dizer para os representantes do Sebrae para 
os representantes das microempresas que eles já sabem qual 
é a casa onde devem procurar o medicamento para as suas 
angústias, porque realmente todos nós estamos sensíveis para 
aiudar aqueles que precisam, aqueles que sempre nos procu­
ram porque não têm condições de sozinhos resolverem deter~ 
minadas situações. 

Como bem falou o nosso colega Senador Albano Franco, 
o nosso trabalho hoje realmente não termina aqui nesta sala 
e nem vai terminar no plenário, como também não terminará 
no plenário da Câmara. Temos que, através do nosso Presi­
dente, fazer até uma visita ao Presidente da República para 
que seja sancionada esta lei na íntegra, uma vez que hoje 
estamos comemorando a vitória pela metade. A vítóría abso~ 
Juta será no dia em que essa lei for sancionada, e teremos 
até, se preciso for, que exigir que seja na totalidade, sem 
veto de nenhum desses artigos, porque todos eJes dizem respei­
to ao desenvolvimento dos menores. 

Muito obrigada[ 
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O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Não havendo 
mais discussão e em se tratando de decisão não-terminativa, 
a Presidência da Mesa coloca em votação o projeto de lei 
que terrt como Relator o Senador E!cio Alvares. 

O SR. ELCIO ALVARES- Sr. Presidente. o atento 
do Senador Bello P:J.rga chamou a minha atenção em relação 
ao art. 33, sobre uma impropriedade que poderia ser sanada 
no plenário. Mas, se pudermos saná-la .agora, talvez seja muito 
mais proveitoso, não só para o caminhar do projeto como 
também para os debates e discussões de pler1ário. 

Vou ler o art. 33: 

.. Art. 33. A política de compras governamentais 
priorizará a microempresa e a empresa de pequeno 
porte, na medida de sua capacidade, com processo es­
pecial e simplificado, nos termos da regulamentação 
desta lei." 

Ora, S\!gondo advertiu - e bem - esse extraordinário 
Senador, se não colocarmos aqui que a política de compras 
governamentais priorizará as microempresas e as de pequeno 
porte em igualdade de condições, ela é inconstitucional. Ela 
pass.a a ser inconstitucional, porque ninguém poderá, numa 
concorrência pública. comprar alguma coisa mais cara ou mais 
barata em virtude da qualidade da empresa que fabrica. Pode 
fazê-lo em termos de qualidade do produto. mas numca em 
termos de qualidade da empresa. Por outro lado, ela fica 
inócua. Porque aí, o que vai acontecer? O que vai acontecer 
é que vamos passar a "criar" microempresas para disputar 
todas as concorrências. 

Então, era preciso, no meu entendimento- e submete 
ísso não só ao Presidente como também aos Senadores -
essa preocupação do Senador Bello Barga, que também é 
minha. E estou fazendo uso da palavra justamente porque 
S. Ex~ advertiu~me sobre um aspecto que entendo de absoluta 
sensatez, já que sensatez é a tônica desta reunião. 

Normalmente, Sr. Presidente, temo muito as reuniões 
em que somos aplaudidos. Quase sempre quem paga o pato 
é a viúva. No entanto, esta aconteceu para que confirmás­
semos a regra- dizem que toda regra tem exceção. De manei­
ra que esta é a exceção da regra. Quando somos aplaudidos, 
quando damos aposentadoria com 25 anos, digo: muito bem, 
fomos aplaudidos, mas para a Previdência é inviável. Ou quan­
do damos outras ou quaisquer isenções. Mas no caso da mi­
croempresa, esses aplausos de hoje, essa alegria generalizada, 
acredito que seja justamente a exceção para confirmar a regra. 

Quero submeter, finalmente, aos Srs. Senadores e princi­
palmente aos advogados, doutos advogados desta Comissão, 
para saber se verdadeiramente essa preocupação, que é inicial­
mente do Senador BeHo Parga e posteriormente minha, proce­
de ou não. Se não procede, retiro a minha colocação. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Concedo a pala­
vra ao Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é mais do que justa a preocupação dos Sena­
dores BeiJo Parga e Ronan Tito. Tanto é assim que, no texto 
original sugerido, havia urna expressão: "com igualdade de 
preço, de qualidade e de prazo". 

Esse artigo não consta do substitutivo: é uma emenda 
aditiva e não~modificativa. E no texto constava~ 

Fomos estudar a atual lei das licitações e vímos que não 
havia absolutamente necessidade de se acrescer essas expres-

sões: '·com igualdade de preço, qualidade do produto e de 
prazo". Por quê? Porque não se está revogando esse requisito. 
Aí está-se dando a autorização para revogar parte do processo 
de licitação, no que se refere a micro e pequena empresa. 
Somente oo tocante a "de acordo com sua capacidade, com 
processo especial e simplificado, nos termos da regulamen­
tação desta lei". 

Não fica absolutamente a microempresa fora de concorrer 
em igualdade de preço, de qualidade e de prazo. Então, na 
realidade, aquela expressão foi retirada porque não havia ne­
cessidade. não se estava revogando os requisitos da Lei de 
l;icitações. no tocante a ísso, que aliás é a essência da licitação. 
E aquela que oferece melhor preço, qualidade e prazo. pelo 
menos iguais às demais. 

Nesse sentido, a alteração na Lei de Licitações é apenas 
quanto à papelada. aos obstáculos, aos requisitos. E essa dife~ 
renciação se fará pelo Executivo, através de regulamentação. 

Era essa a explicação que tento dar aos eminentes Sena­
dores Beflo Parga e Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Concedo a pala­
vra ao Senador Bello Parga. 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente, de minl!a 
parte considero*me satisfeíto com a explícação do Senador 
Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - A Presidência 
da Mesa, não havendo mais discussão e pronunciamentos. 
coloca em votação. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sr. Presidente. 
antes da votação, sem registrar mais nada, com todos os aplau­
sos daque\es que já foram aplaudidos, quero registrar o desoor~ 
tino do Presidente desta Comissão, Senador João Rocha. (Pai· 
mas.) S. Ex~ colocou à disposição todas as instalações e a 
estrutura da Comissão de Assuntos Econômicos para que to­
dos os debates de ontem dos microempresários do Brasil se 
efetoassem. 

Este registro fica, e quero dizer o seguinte: os que repre­
sentam as micro e pequenas empresas de todo o País que 
estão aqui representam as micro e pequenas empresas de todo 
o País, representam o Brasil que está dando certo; está dando 
certo em Santa Catarina, em Caruaru, em Santa Cruz do 
Capibaribe, está dando certo em toda parte. 

Isso significa que, se a micro e a pequena empresa derem 
certo, a grande empresa, que é um grande parceiro, também 
dará certo. 

Meus parabéns a V. Ex•, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha)- Nossos parabéns 
temos de transmitir a todos os Membros da Comissão. (Pal­
mas.) 

O SR. ELC!O ALVARES- Sr. Presidente, tenho uma 
reunião de lideranças justamente com o Senador Jonas Pi­
nheiro. 

Senador João Rocha, as minhas palavras, como Relator. 
encontram inteira acústica no pronunciamento do Senador 
Mansueto de Lavor. Quero dizer, ainda, que V. Ex~ tem 
sido muito feliz, porque esta Comissão está fazendo o que 
realmente foi destacado aqui, ou seja, democratizando o deba­
te das leis. O Senador Esperidião Amin disse~o muito bem. 
V. Ex' está sendo um Presidente sensato, fazendo com que 
todos participem dos trabalhos. 
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O SR. PRESIDENTE (João, {l.pçha) - A Presidência 
está sendo sensata porque conta justamente com o apoio e 
com o respaldo dos 27 Membros da Comissão. Se não contás~ 
semos com esse apoio, tenho certeza, não estaríamos tendo 
esse resultado tão positivo. . ·.· 

Colocamos em votação o Projeto de Resolução do Sena­
dor Ekio Alvares. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, já que esta 
é uma reunião diferente, vez que foi coroada por palmas, 
peço que a decisão seja aclamada por palmas. 

(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Rocha) - Aprovado, por 
unanimidade, o Substitutivo ao Projeto de Lei que regula­
menta o art. 179 da Constituição Federal. 

Agradecendo a presença de todos os senhores, declara­
mos encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12 horas e 30 minutos.) 
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